
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20230021/CEGÁS
PROCESSO N° 05003190/2023

UASG: 943001
NÚMERO COMPRASNET: 09332023

A COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ - CEGÁS, por intermédio do Pregoeiro e do membro da
equipe de apoio designados por ato do Governador do Estado, que ora integra os autos, torna
público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma Eletrônica.

1. DO TIPO: Menor Preço.

2. DO REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA: Empreitada por preço global.

3. DA BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Complementar Estadual
nº  65,  de 3 de janeiro  de 2008,  Lei  Complementar  Estadual  nº  134,  de 7  de abril  de  2014,
Decretos Estaduais nº  33.326, de 29 de outubro de 2019,  nº 32.718, de 15 de junho de 2018,
Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEGÁS e subsidiariamente a Lei Federal nº
13.303, de 30 de junho de 2016, e o disposto no presente edital e seus anexos.

4. DO OBJETO: Serviços de Seguro de Riscos Nomeados (Incêndio,  Inclusive Decorrente de
Tumultos  Queda  de  Raio,  Explosão  de  Qualquer  Natureza  e  Implosão),  e  do  Seguro  de
Responsabilidade  Civil  -  de  Empresas  Concessionárias  ou  Não  de  Serviços  Púbicos  de
Abastecimento de Água e Saneamento Básico, ou Produção e Distribuição de Gás, ou Produção e
Distribuição De Energia Elétrica - apólice à Base de Ocorrência - Ocurrence Basis, para cobertura
do Sistema de Distribuição de Gás Natural canalizado da Companhia de Gás do Ceará - CEGÁS
no Estado do Ceará,  de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I –
Termo de Referência deste edital.

5. DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DO PREGOEIRO

5.1.  O  edital  está  disponível  gratuitamente  nos  sítios  www.portalcompras.ce.gov.br  e
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/consulta-detalhada.

5.2. O certame será realizado por meio do sistema do Comprasnet, no endereço eletrônico https://
www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp pelo pregoeiro  FRANCISCO CLÁUDIO REIS DA
SILVA.

5.3. Em atendimento à Portaria/PGE nº 038/2022, de 17 de março de 2022, a audiência que pos-
sa ser requerida por representante de licitante ou interessado em participar de licitação, com o fito
de despachar sobre recurso ou impugnação de sua autoria junto à Central de Licitações, da Pro-
curadoria-Geral do Estado, será realizada por meio presencial ou eletrônico e remoto, com o uso
de solução tecnológica de videoconferência. Tal formalidade não se aplica no caso de simples ins-
truções, tais como, provocações sobre datas, estágio de tramitação e demais orientações mera-
mente procedimentais, sem qualquer intervenção de mérito, que serão prestadas pela equipe de
apoio da Central de Licitações, sob a supervisão de seu responsável.

5.3.1. A referida audiência realizar-se-á na presença de pelo menos 01 (um) Procurador do Esta-
do, ou pela coordenação da Central de Licitações, de acordo com o caso, e deverá ser registrada
em meio hábil à verificação do ato.

5.3.2. Observa-se que a solicitação de audiência deverá ser previamente encaminhada por e-mail,
com indicação expressa do assunto e do processo licitatório a que relaciona. Quando realizada
por meio eletrônico e remoto, a audiência deverá ficar registrada por meio de gravação e armaze-
namento de imagem e vídeo ou por redução a termo do ato.

5.3.3.  A  equipe  de  apoio  atende  pelo  telefone  de  nº  (85)  3459.6561  e pelo  e-mail:
licitacao@pge.ce.gov.br.

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME

6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: : 18/09/2023.

6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09/10/2023, às 8h30min.
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6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09/10/2023, às 8h30min.

6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será
observado o horário de Brasília/DF.

6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta
e oito horas) a contar da respectiva data, exceto quando remarcada automaticamente pelo próprio
sistema eletrônico.

7. DO ENDEREÇO E HORÁRIO DA CENTRAL DE LICITAÇÕES

7.1. Central de Licitações/PGE, Av. Dr. José Martins Rodrigues, nº 150, Bairro Edson Queiroz,
Fortaleza – Ceará, CEP. 60811- 520, CNPJ nº 06.622.070/0001-68.

7.2. Horário de expediente da Central de Licitações: das 8h às 12h e das 14h às 18h.

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

8.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos próprios oriundos
da CEGÁS.

9. DA PARTICIPAÇÃO

9.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao portal de
compras do Governo Federal.

9.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio constante no subitem 5.2 deste
edital.

9.2. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

9.3. É vedada a participação de licitantes nos seguintes casos:

9.3.1. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão,
cisão, incorporação e liquidação.

9.3.2. Cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja
diretor ou empregado da CEGÁS.

9.3.3. Suspensa de participar de licitação com o CEGÁS e impedida de contratar.

9.3.4.  Declaradas  inidôneas  pela  Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes desta condição.

9.3.5. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.

9.3.6.  Cujo  estatuto  ou  contrato  social,  não  inclua  no  objetivo  social  da  empresa,  atividade
compatível com o objeto do certame.

9.3.7. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea.

9.3.8. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea.

9.3.9. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedi-
da ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção.

9.3.10. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou
declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção.

9.3.11 Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de
mesma natureza, de empresa declarada inidônea.

9.3.12. Empregado ou dirigente da CEGÁS, como pessoa física.

9.3.13. Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:

9.3.13.1. Dirigente ou empregado da CEGÁS, neste último caso quando as atribuições do empre-
gado envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação.
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9.3.13.2. Autoridade do ente público a que a CEGÁS esteja vinculada.

9.3.14. Cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou 
rompido seu vínculo com a CEGÁS. há menos de 6 (seis) meses.

9.3.15.  Possuam  entre  seus  dirigentes,  gerentes,  sócios,  responsáveis  legais  ou  técnicos,
membros do conselho técnico, fiscal, consultivo, deliberativo ou administrativo, qualquer pessoa
que seja membro da Administração da CEGÁS.

9.3.16. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.

10. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

10.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão
pública,  exclusivamente  por  meio  eletrônico,  no  endereço  licitacao@pge.ce.gov.br, até  às
23h59min, no horário oficial  de Brasília/DF. Indicar  o nº  do pregão,  o órgão demandante e o
Pregoeiro responsável.

10.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
Anexos,  decidir  sobre  a  impugnação  no  prazo  de  até  dois  dias  úteis  contados  da  data  de
recebimento do pedido desta.

10.2.  As  impugnações apresentadas deverão ser  subscritas  por  representante  legal  mediante
comprovação, sob pena do seu não conhecimento.

10.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema e
vincularão os participantes e a administração.

10.4. Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.

11. DA HABILITAÇÃO

11.1. A licitante que for cadastrada no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, do Governo Federal ou Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Secretaria do
Planejamento e Gestão (SEPLAG), do Estado do Ceará, ficará dispensada da apresentação dos
documentos de habilitação que constem no SICAF ou CRC.

11.1.1. A Central de Licitações verificará eletronicamente a situação cadastral, caso esteja com
algum(ns) documento(s) vencido(s), a licitante deverá apresentá-lo(s) dentro do prazo de validade,
sob pena de inabilitação, salvo aqueles acessíveis para consultas em sítios oficiais que poderão
ser consultados pelo Pregoeiro.

11.1.2. Existindo restrição no cadastro quanto ao documento de registro ou inscrição em entidade
profissional competente, este deverá ser apresentado em situação regular, exceto quando não
exigido na qualificação técnica.

11.1.3. É dever da licitante atualizar previamente os documentos constantes no SICAF ou CRC
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública.

11.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da
proposta classificada em primeiro lugar,  o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições  de  participação,  especialmente  quanto  à  existência  de  sanção  que  impeça  a
participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta em sites oficiais.

11.2.1.  Constatada  a  existência  de  sanção  e/ou  eventual  descumprimento  das  condições  de
participação, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada.

11.3. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais  e,  no caso de sociedades por  ações,  documentos de eleição de seus
administradores.

b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria
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em exercício.

c)  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente.

11.4. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá em:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

b)  Certificado de Regularidade do FGTS -  CRF, perante o  Fundo de Garantia  por  Tempo de
Serviço, atualizado.

c) Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal (Certidão Negativa de Débitos Relativos
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União), Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
licitante, devidamente atualizada.

d)  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante
apresentação  de  certidão  negativa,  nos  termos do  Título  VII-A da  Consolidação  das  Leis  do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e considerando o disposto
no art. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011.

11.4.1. Para os Estados e Municípios que emitam prova de regularidade fiscal em separado, as
proponentes deverão apresentar as respectivas certidões.

11.5. A documentação relativa à qualificação técnica, consistirá em:

11.5.1.  Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.

11.5.2. Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP – Superintendência de Seguros Privados,
informando que a Seguradora está autorizada a operar no ramo de seguro, no mercado brasileiro,
conforme estabelecido no Decreto nº 60.459/67, objeto deste edital, e que não está em regime de
intervenção.

11.6. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira, consistirá em:

11.6.1.  Certidão  negativa  de  falência,  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  expedida  pelo
distribuidor  judicial  da sede da pessoa jurídica, exceto as sociedades cooperativas,  conforme
dispõe o art. 4º da Lei nº 5.764/1971.

11.6.1.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar o
acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005.
No caso da licitante em recuperação extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do
plano de recuperação.

11.7. A licitante deverá declarar no sistema Comprasnet, de que não emprega mão de obra que
constitua violação ao disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal.

12. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO

12.1. As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a
descrição  do  objeto  ofertado  e  o  preço,  bem  como  declaração  de  responsabilidade  pela
autenticidade dos documentos  apresentados,  conforme Anexo IV  – Modelo  de declaração de
autenticidade dos documentos deste edital.

12.1.1.  A não  apresentação  de  declarações  formais  e/ou  termos  de  compromissos  exigidos,
inclusive  aqueles  relativos  à  habilitação,  não  implicarão  na  desclassificação  ou  inabilitação
imediata da licitante. Compete ao pregoeiro conceder prazo razoável para o devido saneamento,
em respeito aos princípios do formalismo moderado e da razoabilidade, observando-se, ainda, o
disposto no subitem 24.3 deste edital.
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12.1.2.  Constatando  a  licitante  falha  ou  ausência  de  algum documento  de  habilitação  ou  de
proposta que comprove condição ou fato pré-existente até a data da disputa do certame, conforme
entendimento  proferido  no  Acórdão  1211/2021-TCU-Plenário,  admitir-se-á  a  juntada  do(s)
respectivo(s)  documento(s)  no  momento  da  apresentação  da  proposta  readequada  ao  último
lance, dentro do prazo previsto no subitem 15.3., do edital.

12.1.2.1.  Verificada  ausência  de  algum(ns)  documento(s)  de  habilitação  ou  de  proposta,  o
pregoeiro mediante diligência, solicitará a juntada do(s) respectivo(s) documento(s)  desde que
comprove(m)  condição  ou  fato  pré-existente  até  a  data  da  disputa  do  certame,  conforme
entendimento proferido no Acórdão 1211/2021-TCU-Plenário.

12.1.2.2.  O  procedimento  adotado  se  aplicará  também  aos  documentos  apresentados  cuja
vigência estiver expirada.

12.1.2.3. O(s) documento(s) referente(s) aos subitens anteriores deverá(ão) constar em um único
arquivo.

12.1.2.4. O não envio do(s) documentos no prazo estabelecido pelo pregoeiro, no momento da
diligência, ensejará a preclusão desse direito, resultando na desclassificação ou inabilitação do
licitante, conforme previsto no item 24.3 deste edital.

12.2. A proposta deverá explicitar nos campos “VALOR UNITÁRIO (R$)” E “VALOR TOTAL (R$)”,
os preços referentes a cada item incluídos todos os custos diretos e indiretos, em conformidade
com as especificações deste edital. O campo “descrição detalhada do objeto ofertado” deverá ser
preenchido.

12.2.1.  A proposta  deverá  ser  anexada,  devendo  a  última  folha  ser  assinada  e  as  demais
rubricadas pela licitante ou seu representante legal, redigida em língua portuguesa em linguagem
clara  e  concisa,  sem  emendas,  rasuras  ou  entrelinhas,  com  as  especificações  técnicas  e
quantitativos, nos termos do Anexo I – Termo de Referência deste edital.

12.2.1.1. A ausência da assinatura e rubrica não são motivos de desclassificação.

12.2.2.  Prazo de validade não inferior  a 90 (noventa) dias,  contados a partir  da data da sua
emissão.

12.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação por
elas apresentados, até o término do prazo para recebimento.

12.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

12.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada
somente  serão  disponibilizados  para  avaliação  pelo  pregoeiro  e  para  acesso  público  após  o
encerramento do envio de lances.

12.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

12.6.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma
filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como
para todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

12.6.2. O documento obtido através de  sítios oficiais,  que esteja condicionado à aceitação via
internet, terá sua autenticidade verificada pelo Pregoeiro.

12.6.3. Todos  os  documentos  emitidos  em língua  estrangeira  deverão  ser  acompanhados  da
tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também consularizados ou
registrados no cartório de títulos e documentos.

12.6.3.1. Documentos  de  procedência  estrangeira,  emitidos  em  língua  portuguesa,  também
deverão ser apresentados consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos.

12.6.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não constar expressamente o
prazo de validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão
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emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o
documento será considerado válido pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de
sua  emissão,  quando  se  tratar  de  documentos  referentes  à  habilitação  fiscal  e  econômico-
financeira.

13. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS

13.1. Abertas as propostas, o Pregoeiro fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade
das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação,  deverá ser fundamentada e registrada no
sistema.

13.2.  Os preços deverão ser expressos em reais,  com até 2 (duas) casas decimais em seus
valores globais.

13.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro e somente
estas participarão da etapa de lances.

14. DA ETAPA DE LANCES

14.1. O Pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 6.3, quando,
então, as licitantes poderão encaminhar lances.

14.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do item.

14.3. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial. Em
seguida os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico,
sendo o licitante imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e
valor.

14.4. A licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último
lance por ela ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, conforme art. 27, § 1° do
Decreto Estadual nº 33.326/2019.

14.4.1.  Em caso de dois  ou mais lances de igual  valor,  prevalece aquele que for  recebido e
registrado em primeiro lugar.

14.5. Durante a sessão pública de disputa, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao Pregoeiro nem as
demais participantes.

14.6. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”, em que as
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

14.7. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial  de quinze minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
o  período  de  tempo  de  até  dez  minutos,  aleatoriamente  determinado,  findo  o  qual  será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

14.8. Encerrado o prazo previsto no item 14.7, o sistema abrirá oportunidade para que a licitante
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela
possam  ofertar  um  lance  final  e  fechado  em  até  cinco  minutos,  o  qual  será  sigiloso  até  o
encerramento deste prazo.

14.8.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definida no item 14.8, poderão as
licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

14.9. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem
crescente de valores.

14.9.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da
etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,
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possam  ofertar  um  lance  final  e  fechado  em  até  cinco  minutos,  o  qual  será  sigiloso  até  o
encerramento deste prazo.

14.10. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
etapa  fechada,  caso  nenhuma  licitante  classificada  na  etapa  de  lance  fechado  atender  às
exigências de habilitação.

14.11. No caso de desconexão entre o Pregoeiro e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o
sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando
possível, sem prejuízos dos atos realizados.

14.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

14.13.  Nos  casos de  situação de empate,  a  proposta  vencedora  será  sorteada  pelo  sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

14.14. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

15. DA LICITANTE ARREMATANTE

15.1. O Pregoeiro poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de obter
melhor preço.

15.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

15.3. Definido o valor final da proposta, o Pregoeiro convocará a arrematante para anexar em
campo próprio do sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a proposta de preços com os
respectivos valores readequados ao último lance ofertado.

15.3.1. A proposta deverá ser anexada em conformidade com todo o item 12.2 deste edital.

15.4. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação da
licitante, observado o disposto neste Edital.

15.5.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  complementares,  necessários  à
confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já  apresentados,  a  licitante  será  convocada  a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de, no mínimo, 2 (duas) horas, sob pena
de desclassificação ou inabilitação.

15.6. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação da licitante,
sendo  convocada  a  licitante  subsequente,  e  assim  sucessivamente,  observada  a  ordem  de
classificação.

15.7. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência.

16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

16.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL POR
ITEM, observado todas as condições definidas neste edital.

16.2.  Se a proposta de menor  preço não atender  as especificações,  ou,  ainda,  se a licitante
desatender  às  exigências  habilitatórias,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  subsequente,
verificando sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.

16.3. Serão desclassificadas as propostas que:

16.3.1. Contenham vícios insanáveis.

16.3.2. Descumpram especificações técnicas constantes do instrumento convocatório.

16.3.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis, sem a apresentação da demonstração
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da sua exequibilidade, quando exigida.

16.3.4.  Se  encontrem  acima  do  orçamento  estimado  para  a  contratação  após  encerrada  a
negociação de menor preço.

16.3.5. Contenham condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências deste edital.

16.4. A  Companhia de Gás do Ceará  - CEGÁS, quando requisitada pelo Pregoeiro deverá se
manifestar  acerca da proposta  e habilitação nos termos do art.  16,  §  1º  e  3º  do Decreto  nº
33.326/2019 mediante parecer vinculante, inclusive quanto a exequibilidade da proposta ofertada,
diante da documentação apresentada.

16.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

17.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor recurso, em
campo próprio do sistema, no prazo de, no mínimo, 20 minutos depois da arrematante ser aceita e
habilitada, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do
recurso  no  sistema  do  Comprasnet.  As  demais  licitantes  ficam  desde  logo  convidadas  a
apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do
prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
dos seus interesses.

17.1.1.  Caso a licitante entenda ser necessário o envio de documentos complementares para
melhor entendimento das suas razões e/ou contrarrazões de recurso, disponibilizar um link no
corpo da peça, de maneira que os referidos documentos sejam de acesso livre ao Pregoeiro e
demais interessados.

17.1.2.  Para  abertura  da  manifestação  da  intenção  de  recurso,  o  Pregoeiro  comunicará  a
retomada da  sessão  pública  com no  mínimo  vinte  e  quatro  horas  de  antecedência,  no  sítio
eletrônico utilizado para realização do certame.

17.2.  Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por  representante não
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pela proponente.

17.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 17.1, deste edital, importará na decadência do
direito de recurso.

17.4.  O  acolhimento  de  recurso  importará  na  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.

17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no
endereço eletrônico constante no subitem 5.2., deste edital.

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

18.1. A adjudicação dar-se-á pelo Pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. Caso
contrário,  a  adjudicação  se  dará  na  forma  do  inciso  III  do  art.  12  do  Decreto  Estadual  n°
33.326/2019.

18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser
realizada depois da adjudicação do objeto a vencedora.

18.3.  O  sistema  gerará  ata  circunstanciada,  na  qual  estarão  registrados  todos  os  atos  do
procedimento e as ocorrências relevantes.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. A licitante que praticar quaisquer das condutas previstas nos incisos I, II, III, V, VIII, IX e X do
art. 37, do Decreto Estadual nº 33.326/2019, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e
criminal, inclusive as decorrentes da Lei nº 12.846/2013, estará sujeita às seguintes penalidades:

19.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta.

19.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciado no
cadastro  de fornecedores  da Secretaria  do Planejamento  e  Gestão (SEPLAG),  do Estado do
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Ceará,  pelo  prazo de até  5 (cinco)  anos,  enquanto  perdurarem os motivos  determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações legais.

19.2. A CEGÁS dará publicidade da sanção administrativa para registro no Cadastro de Fornece-
dores do Estado. 

19.3. A licitante recolherá a multa por meio de depósito bancário, podendo ser substituído por
outro  instrumento  legal  em nome da  CEGÁS,  se  não  o  fizer,  será  cobrada  em processo  de
execução.

19.4. A multa poderá ser aplicada com outras sanções, conforme previsto no art. 83, § 2º da Lei nº
13.303/2016,  segundo  a  natureza  e  a  gravidade  da  falta  cometida,  desde  que  observado  o
princípio da proporcionalidade.

19.5. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Re-
ferência e na Minuta do Contrato deste edital.

19.6. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da
lei.

20. DA CONTRATAÇÃO

20.1. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

20.1.1.  A critério  da  contratante,  o  contrato  poderá  ser  assinado  por  certificação  digital,  com
autenticidade reconhecida pelo ICP-Brasil.

20.2. Na assinatura do contrato será exigida:

20.2.1. A comprovação das condições de habilitação previstas neste edital, as quais deverão ser
mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.

20.2.2.  A apresentação  do  Certificado  de Registro  Cadastral-CRC emitido  pela  Secretaria  de
Planejamento e Gestão do Estado do Ceará.

20.3. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas
neste  edital,  as  quais  deverão  ser  mantidas  pela  contratada  durante  todo  o  período  da
contratação.

20.4. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital,
não apresentar  a documentação prevista no subitem 20.2.2  acima ou recusar-se a assinar  o
contrato, poderá ser convidada outra licitante pelo Pregoeiro, desde que respeitada a ordem de
classificação,  para,  depois  de  comprovados  os  requisitos  habilitatórios  e  feita  a  negociação,
assinar o contrato.

20.5.  A  forma  de  pagamento,  prazo  contratual,  reajuste,  recebimento  e  demais  condições
aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo III – Minuta do Contrato, parte deste edital.

21. DA GARANTIA CONTRATUAL

21.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a contratação. 

22. DA SUBCONTRATAÇÃO

22.1. Não será admitida a subcontratação.

23. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

23.1.  As  licitantes  devem observar  e  a  contratada  deve  observar  e  fazer  observar,  por  seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo  o  processo  de  licitação,  de  contratação  e  de  execução  do  objeto  contratual.  Para  os
propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
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a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução
de contrato;

b)  “prática  fraudulenta”:  a  falsificação  ou  omissão  dos  fatos,  com o  objetivo  de  influenciar  o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.

e) “prática obstrutiva”:

(1)  destruir,  falsificar,  alterar  ou ocultar  provas em inspeções ou fazer  declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

23.2.  Na  hipótese  de financiamento,  parcial  ou  integral,  por  organismo financeiro  multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso,  este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento,
constatar  o  envolvimento  da  empresa,  diretamente  ou  por  meio  de  um  agente,  em  práticas
corruptas,  fraudulentas,  conluiadas,  coercitivas  ou obstrutivas  ao  participar  da licitação ou da
execução um contrato financiado pelo organismo.

23.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em
parte  ou  integralmente,  por  organismo  financeiro  multilateral,  mediante  adiantamento  ou
reembolso,  permitirá  que o organismo financeiro e/ou pessoas por  ele  formalmente indicadas
possam  inspecionar  o  local  de  execução  do  contrato  e  todos  os  documentos  e  registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

23.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes,
previstas em Lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação
ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das
demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1.  Esta  licitação  não  importa  necessariamente  em  contratação,  podendo  a  autoridade
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por
provocação  de  terceiros,  mediante  decisão  devidamente  fundamentada,  sem  quaisquer
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.

24.2.  É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade competente,  em qualquer fase da licitação,  a
promoção  de  diligência  destinada  a  esclarecer  ou  a  complementar  a  instrução  do  processo
licitatório.

24.3.  O descumprimento  de  prazos  estabelecidos  neste  edital  e/ou  pelo  Pregoeiro  ou  o  não
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.

24.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida a licitante, ainda que se
trate de originais.

24.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-ão os dias de início e incluir-
se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital para a fase externa se iniciam
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e se vencem somente nos dias e horários de expediente da Central de Licitações. Os demais
prazos se iniciam e se vencem exclusivamente em dias úteis de expediente da contratante.

24.6. Os representantes legais das licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

24.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento da
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.

24.8. Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou de sua desconexão;

24.9. Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a  desclassificação  da
proposta, cabendo ao pregoeiro indicar de forma clara e objetiva ao licitante, as inconsistências
que devem ser corrigidas desde que não resultem em alteração do valor final da proposta.

24.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

24.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa.

24.12. Os documentos referentes aos orçamentos, bem como o valor estimado da contratação, 
possuem caráter sigiloso e serão disponibilizados exclusivamente aos órgãos de controle interno e
externo, conforme disposto no art. 15 do Decreto Estadual nº 33.326/2019.

24.13. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital
será o da Comarca de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará.

25. DOS ANEXOS

25.1. Constituem Anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II – CARTA PROPOSTA

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS (Anexar
com a documentação de habilitação)

Fortaleza – CE, 12 de setembro de 2023.

         ______________________________________ 

                   Eric Henrique B. Granja Figueiredo
Gerente de Licitações Contratos e Suprimentos

            Companhia de Gás do Ceará – CEGÁS

_______________________________

Miguel Antonio Cedraz Nery
Diretor-Presidente/Ordenador de Despesas

Companhia de Gás do Ceará – CEGÁS

________________________________________
José eduardo Marzagão Filho

Gerente Jurídico
Companhia de Gás do Ceará - CEGÁS
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDADE REQUISITANTE: Gerência Administrativa - GERAD

2. DO OBJETO: Serviços de Seguro de Riscos Nomeados (Incêndio, Inclusive Decorrente de
Tumultos  Queda  de  Raio,  Explosão  de  Qualquer  Natureza  e  Implosão),  e  do  Seguro  de
Responsabilidade  Civil  -  de  Empresas  Concessionárias  ou  Não  de  Serviços  Púbicos  de
Abastecimento de Água e Saneamento Básico, ou Produção e Distribuição de Gás, ou Produção e
Distribuição De Energia Elétrica - apólice à Base de Ocorrência - Ocurrence Basis, para cobertura
do Sistema de Distribuição de Gás Natural canalizado da Companhia de Gás do Ceará - CEGÁS
no Estado do Ceará, de acordo com as especificações e quantitativos previstos neste Termo.

2.1.  Este  objeto  será  realizado  através  de  licitação  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, com regime de execução indireta: Empreitada por preço
global

3. DA JUSTIFICATIVA: A contratação de seguro visa resguardar a CEGÁS de possíveis prejuízos
que venha a ocorrer com um eventual sinistro envolvendo a rede de distribuição de gás natural, in-
clusive os equipamentos instalados nos clientes da CEGÁS, relacionados em planilha anexa.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM 1

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADADE DE
FORNECIMENTO

QUANTIDADE 

1

SERVIÇOS DE SEGURO INCÊNDIO (INCÊNDIO,
INCLUSIVE DECORENTE DE TUMULTOS, QUEDA
DE RAIO, EXPLOSÃO DE QUALQUER NATUREZA
E  IMPLOSÃO)  DA  COMPANHIA  DE  GÁS  DO
CEARÁ - CEGÁS NO ESTADO DO CEARÁ.

COMPRASNET: UNIDADE = SERVIÇO.

SERVIÇO 01

ITEM 2

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADADE DE
FORNECIMENTO

QUANTIDADE
ANO

2

SERVIÇOS DE  SEGURO  DE
RESPONSABILIDADE  CIVIL  GERAL  DE
EMPRESAS DE EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS
OU  NÃO  DE  SERVIÇOS  PÚBICOS  DE
ABASTECIMENTO  DE  ÁGUA  E  SANEAMENTO
BÁSICO,  OU  PRODUÇÃO  E  DISTRIBUIÇÃO  DE
GÁS,  OU PRODUÇÃO  E  DISTRIBUIÇÃO  DE
ENERGIA  ELÉTRICA -  APÓLICE  DE
OCORRÊNCIA  -  OCURRENCE  BASIS  PARA
COBERTURA DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE
GÁS NATURAL CANALIZADO DA CEGÁS.

COMPRASNET: UNIDADE = SERVIÇO.

SERVIÇO 01

Obs.: Havendo divergências entre as especificações deste Anexo e as do sistema,  prevalecerão
as deste Anexo.

4.1. Especificação Detalhada:

4.1.1. Comum a todos os itens:

4.1.1.1. O seguro objeto desta contratação é renovação das apólices vigentes por novo período,
com a informação de que não houve sinistro nos últimos 05 (cinco) anos.
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ITEM 1

4.2. SEGURO CONTRA INCÊNDIO - RISCOS NOMEADOS

4.2.1. OBJETO DO SEGURO

4.2.1.1. Fica entendido e acordado que o presente seguro garante as avarias, perdas e danos
materiais  de  origem  súbita,  imprevista  e  acidental  a  prédios,  mercadorias,  matérias  primas,
produtos  em  elaboração  e  acabados,  embalagens,  maquinismos,  ferramentas,  móveis  e
utensílios, e demais instalações que constituem o estabelecimento do segurado descrito nesta
apólice, por conta própria e/ou de terceiros.

4.2.2. OBJETO SEGURADO

4.2.2.1.  Locais  de  Risco  Controlado  pelo  Segurado,  composto  principalmente  de:  Instalações
Prediais, Maquinismos, Móveis e Utensílios, Rede de Distribuição de Gás Natural, Estações de
Transferência do Custódias (ETCs), Estações de Redução de Pressão e Medição (ERPMs) de
Consumo e/ou Bombeamento, Sistemas de Odorização de Gás Natural, Cromatógrafos, Caixas
de Válvulas, Sistema de Proteção Catódica, Sistema Supervisório, e Sobressalentes, localizados
em vias públicas e/ou privadas, bens do segurado em local próprio e/ou de terceiros, localizados
na área Industrial, Urbana e Rural do Estado do Ceará, nos Municípios de Fortaleza, Maracanaú,
Eusébio, Pacatuba, Caucaia, Horizonte, Pacajús, Pecém e Aracati, conforme relação em poder da
Seguradora.

4.2.3. LOCAIS SEGURADOS E VALORES EM RISCO – LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO - 
LMI

I – Conforme Planilha de Valor em Risco (Anexo A) - 

a) Locais de Risco – Valor em Risco R$. 241.010.926,31 (duzentos quarenta e um milhões, dez 
mil, novecentos e vinte e seis reais e trinta e um centavos)

VIDE ANEXO A – DEMONSTRATIVO DA EXTENSÃO DA REDE DE DUTOS E INSTALAÇÕES
DA CEGÁS

b) Coberturas – Limites Máximos de Indenização e Franquias

COBERTURAS L.M.I (R$) FRANQUIAS

Incêndio,  inclusive
decorrente  de  Tumultos,
Queda  de  Raio,  Explosão
de qualquer natureza 

LMI (01) 
R$. 11.000.000,00 (onze milhões de reais)
Exclusivo  para  o  Local  ocupado  por:
Escritório  Almoxarifado  de  Peças  e
sobressalentes - Localizado no endereço -
Rua Morada Nova, nº 100 – Pátio “A” – 161
– Boa Esperança – Maracanaú- CE;

LMI (02) 
Demais Locais
R$. 7.000.000,00 (sete milhões de reais)

a) Para todos os locais - 
10% dos prejuízos com o 
mínimo de R$ 1.000,00 
(um mil reais).

b) Para o Item Escritório 
Almoxarifado de Peças - 
10% dos prejuízos com o 
mínimo de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais)

Tumultos/Greves/Lock Out/
Saques e Atos Dolosos R$. 500.000,00

Para  todos  os  locais:
P.O.S.  10%  (dez)  por
cento dos prejuízos com o
mínimo  de  R$.  5.000,00
(cinco mil reais).

Roubo e/ou Furto de Bens
qualificado  de  bens, R$. 500.000,00

Para  todos  os  locais:
P.O.S.  10%  (dez)  por
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mediante  arrombamento  –
exclusivamente  para  o
Risco  552  –  Escritórios  e
Almoxarifado  de  Peças  e
Sobressalentes.

cento dos prejuízos com o
mínimo  de  R$  20.000,00
(vinte mil reais)

Cláusula  Adicional  para
Inclusões  e/ou  Exclusões
de  Bens  e/ou  Locais  e/ou
Alteração de Valores

R$. 1.000.000,00
Para  todos  os  locais:
P.O.S.  10%  (dez)  por
cento dos prejuízos com o
mínimo  de  R$  5.000,00
(cinco mil reais)

4.2.4. Cláusula Adicional para Inclusões e/ou Exclusões de Bens e/ou Locais e/ou Alteração
de Valores.

4.2.4.1.  Fica entendido e acordado que, sempre que constar expressamente a inclusão desta
cláusula na APÓLICE, as inclusões e/ou exclusões de Bens (Prédios, Maquinismos, Móveis,
Utensílios e Instalações, Mercadorias e Matérias–Prima em Locais Próprios) e/ou Locais e
Alterações de Valores (aumento, redução e/ou transferência) estarão automaticamente
amparadas pelo presente seguro, até o VALOR EM RISCO MÁXIMO de R$ 1.000.000,00 (um
milhão de reais) especificado na APÓLICE, por local, desde que o SEGURADO notifique a
SEGURADORA, por escrito, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data do evento.

4.2.4.2. O ajustamento de cobrança ou devolução de prêmio referente a tais eventos, deverá ser
apresentado ao RESSEGURADOR dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias subsequentes
ao vencimento do presente contrato, baseada em relação que deverá ser encaminhada pelo
SEGURADO até o prazo estipulado máximo acima.

4.2.4.3.  OBSERVAÇÃO: Ficam excluídas desta CLÁUSULA as COBERTURAS DE
ALAGAMENTO, QUEBRA DE MÁQUINAS, ROUBO DE CONTEÚDO e RD VALORES, se
constarem das CONDIÇÕES do seguro, visto que deverão ter prévia anuência do
RESSEGURADOR quanto a sua inclusão, devendo ser encaminhado os LAUDOS DE
INSPEÇÕES referentes a novos locais a serem incluídos, para a análise e posterior
pronunciamento do RESSEGURADOR quanto a viabilidade de suas inclusões ou não.

4.2.4.4. Estão considerados, para as inclusões, os sistemas protecionais para incêndio 100%(cem
por cento) operantes; e esta CLÁUSULA não se aplica a variação de ESTOQUES.

II. Declarações –

a. As Coberturas de Incêndio e Queda de Raio a 1º (primeiro) risco relativo;

b. Demais Coberturas a 1º Risco Absoluto;

c. Renovação da Apólice nº 18.118.2143/0000126/96 – vigência 10.10.2022 a 10.10.2023;

d. Sinistralidade – Sem sinistros nos últimos 10 (dez) anos; e,

e. A soma de todas as indenizações pagas pela presente apólice não poderá exceder ao LMI –
Limite Máximo de Indenização das Coberturas de Incêndio, inclusive decorrente de Tumultos,
Queda de Raio,  Explosão  de  qualquer  natureza  e  Implosão,  de  R$.  11.000.000,00  (onze
milhões  de  reais),  para  o  local  ocupado  por  –  Escritório  e  Almoxarifado  de  Peças,  no
endereço: Rua Morada Nova, nº 100 – Pátio “A” – 161 – Boa Esperança – Maracanaú- CE; e,
R$. 7.000.000,00 (sete milhões de reais), para os demais itens, limitado ainda, ao Valor em
Risco do local sinistrado declarado na apólice.

Ratificam-se os dizeres das Condições e Cláusulas abaixo:

a) Condições Especiais do Seguro de Riscos Nomeados

b) Cobertura de Tumultos/Greves/Lock Out/Saques/Atos Dolosos
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c) Cláusula de Exclusão Interpretação de datas por equipamentos eletrônicos

4.2.5. Cláusula de Exclusão de Atos de Terrorismo

4.2.5.1. “Não obstante o que em contrário possam dispor as condições gerais,  especiais e/ou
particulares do presente seguro, fica entendido e concordado que, para efeito indenitário,  não
estarão cobertos danos e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, cabendo a
Seguradora comprovar  com documentação hábil,  acompanhada de laudo circunstanciado que
caracterize a natureza do atentado, independentemente de seu propósito, e desde que este tenha
sido devidamente reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade competente.”

Nota Importante: Esta especificação deverá constar obrigatoriamente da proposta apresentada
pela  Seguradora,  em  papel  timbrado  da  Seguradora  e  devidamente  assinada  pelo  seu
representante legal.

4.2.6. CONDIÇÕES - OBRIGATORIEDADE

4.2.6.1. Fica entendido e acordado, que a proponente não poderá excluir do clausulado contido na
especificação da apólice, as Condições Técnicas objeto deste termo, que deverão prevalecer
durante a vigência do Contrato, inclusive, se aditado for, pelos períodos estabelecidos na
legislação vigente.

ITEM 2

SEGURADO

COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ – CEGÁS – CNPJ. 73.759.185/0001-96

Sede – Av. Washington Soares, nº 6475 – Bairro José de Alencar 

FORTALEZA – Estado do Ceará

CEP. 60.830-005

COSSEGURADO

VM ENGENHARIA LTDA – CNPJ.12.458.204/0001-50

Rua Doca Sales, nº 423 – Bairro Santa Maria

FORTALEZA – Estado do Ceará 

CEP. 60.873-005

4.3. SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL

4.3.1. Seguro de Responsabilidade Civil de Empresas de Empresas Concessionárias Ou Não de
Serviços Púbicos de Abastecimento de Água e Saneamento Básico, ou Produção e Distribuição
de  Gás,  ou  Produção  e  Distribuição  De  Energia  Elétrica  -  APÓLICE  DE  OCORRÊNCIA -
OCURRENCE BASIS para cobertura do Sistema de Distribuição de Gás Natural canalizado da
COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ - CEGÁS no Estado do Ceará.

4.3.2.  Ramo de Atividade:  O GÁS NATURAL distribuído pela CEGÁS no Estado do Ceará é
recebido, em Estações de Transferência de Custódia, da Petrobras, da GNR Fortaleza, da Galp,
da Petrorecôncavo, da Shell e da EQUINOR e a TAG como transportadoras, nos seguintes pontos
de entrega: Aquiraz, Fortaleza, Horizonte, Caucaia, Aracati e Pecém.

4.3.3. Localização: Área Industrial, Urbana e Rural do Estado do Ceará Locais de Risco
Controlado pelo Segurado, composto principalmente de: Instalações Prediais, Maquinismos,
Móveis e Utensílios, Rede de Distribuição de Gás Natural, Estações de Redução de Pressão e
Medição de Consumo e/ou Bombeamento, Caixas de Válvulas, Sistema de Proteção Catódica,
Sistema Supervisório, Sobressalentes, localizados em vias públicas e privadas, bens do segurado
em local próprio e/ou de terceiros, localizados na área Industrial, Urbana e Rural do Estado do
Ceará, nos Municípios de Fortaleza, Maracanaú, Eusébio, Pacatuba, Caucaia, Horizonte, Pacajús,
Pecém e Aracati.

4.3.4. ESCOPO GERAL DOS SERVIÇOS
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COBERTURAS PRETENDIDAS

LMGVU

Cobertura Básica nº 101 – Responsabilidade Civil – Operações – 
Estabelecimentos Comerciais e/ou Industriais - (GVU)

R$. 15.000.000,00
(quinze milhões de

reais)

Cláusula  Específica  nº  303 -  Empresas  Concessionárias  ou  não  de
Serviços  Públicos  de  Abastecimento  de  Água  e  Saneamento  Básico,
Produção e Distribuição de Gás, ou Produção e Distribuição de Energia
Elétrica  +  Extensão  para  existência  de  Ambulatórios  médicos  e/ou
odontológicos administrado pelo Segurado
Adicional nº 239 – Despesas de Defesa em Juízo Civil

Adicional nº 240 – Despesas de Defesa em Juízo Criminal

Adicional nº 243 – Prejuízos Financeiros e/ou Perdas Financeiras
Adicional nº 244 – Brigada de incêndio e/ou serviço de segurança e/ou 
vigilância, mantidos e ou contratados pelo segurado.
Adicional nº 202 – Danos causados por vagões e/ou locomotivas
Adicional nº 229 – Circulação de Equipamentos e/ou veículos nas vias 
públicas adjacentes
Adicional nº 230 – Riscos Contingentes de veículos terrestres motorizados
Adicional nº 231- Riscos Contingentes Resultantes do Transporte Habitual 
de Empregados, Prepostos, Estagiários, Bolsistas e/ou Terceiros 
Contratados em Veículos Terrestres de Terceiros.
Adicional nº 234 – Danos materiais a objetos pessoais de empregados, 
prepostos, Estagiários, Bolsistas e /ou Terceiros Contratados Sob a 
Guarda e/ou Custódia do Segurado.
Adicional nº 235 – Reclamações decorrentes do fornecimento de 
comestíveis e/ou bebidas nos Estabelecimentos Especificados na Apólice.

Cobertura Básica nº 102 – Produtos

Adicional nº 207 – Rede de Distribuição

Adicional nº 239 – Despesas de Defesa em Juízo Civil

Adicional nº 240 – Despesas de Defesa em Juízo Criminal

Adicional nº 243 – Prejuízos Financeiros e/ou Perdas Financeiras

Cobertura Básica nº 111 – Prestação de Guarda de veículos de terrestres
de terceiros (II) – Danos materiais decorrentes exclusivamente de 
Incêndio, Furto, Roubo e/ou Explosão.
Adicional nº 239 – Despesas de Defesa em Juízo Civil

Adicional nº 240 – Despesas de Defesa em Juízo Criminal

Adicional nº 243 – Prejuízos Financeiros e/ou Perdas Financeiras

Cobertura Básica nº 114 – Obras Civis e/ou prestação de serviços de 
montagem, instalação e/ou assistência técnica e manutenção de 
máquinas, equipamentos e aparelhos em geral.
Adicional nº 239 – Despesas de Defesa em Juízo Civil

Adicional nº 240 – Despesas de Defesa em Juízo Criminal

Adicional nº 243 – Prejuízos Financeiros e/ou Perdas Financeiras

Cobertura Adicional nº 220 – Fundações

Pregão Eletrônico n° 20230021 – CEGAS – Serviços de Seguro do Gasoduto da CEGÁS                                                     16/39



Cobertura Básica nº 103 – Responsabilidade Civil do Empregador

Adicional nº 239 – Despesas de Defesa em Juízo Civil

Adicional nº 240 – Despesas de Defesa em Juízo Criminal

Cobertura Adicional n.º 242 - Poluição, Contaminação e/ou Vazamento, 
Súbitos, Inesperados e Não Intencionais (Sublimite)1

R$. 1.500.000,00
(um milhão quinhentos

mil reais)

Cobertura Adicional nº 238 - Danos Morais em decorrência da
Cobertura Básica nº 101 – Operações – Estabelecimentos Industriais e/ou
Comerciais - Cláusula Específica nº 303 – Seguro de Responsabilidade
Civil Geral para Empresas Concessionárias ou não, de Serviços Públicos
de Abastecimento de Água e Saneamento Básico, Produção e Distribuição
de Gás, ou Produção e Distribuição de Energia Elétrica +  Extensão para
existência de Ambulatórios médicos e/ou odontológicos administrado pelo
Segurado.

R$. 1.500.000,00
(um milhão e

quinhentos mil reais)

Cobertura Adicional nº 238 - Danos Morais em decorrência da Cobertura 
Adicional nº 229 – Circulação de Equipamentos e /ou Veículos em Vias 
Públicas Adjacentes (Sublimite)

Cobertura Adicional nº 238 - Danos Morais em decorrência da Cobertura 
Adicional nº 230 – Riscos Contingentes de Veículos Terrestres Motorizados
(Sublimite)

Cobertura Adicional nº 238 - Danos Morais em decorrência da Cobertura 
Adicional nº 231 Riscos Contingentes Resultantes do Transporte Habitual 
de Empregados, Prepostos, Estagiários, Bolsistas e/ou Terceiros 
Contratados em Veículos Terrestres de Terceiros. (Sublimite)

Cobertura Adicional nº 238 - Danos Morais em decorrência da Cobertura 
Adicional nº 234 - Danos materiais a objetos pessoais de empregados, 
prepostos, Estagiários, Bolsistas e /ou Terceiros Contratados Sob a 
Guarda e/ou Custódia do Segurado. (Sublimite)

Cobertura Adicional nº 238 - Danos Morais em decorrência da Cobertura 
Adicional nº 235 - Reclamações decorrentes do fornecimento de 
comestíveis e/ou bebidas nos Estabelecimentos Especificados na Apólice. 
(Sublimite)

Cobertura Adicional nº 238 - Danos Morais em decorrência da Cobertura 
Básica nº 102 – Produtos (Sublimite)

Cobertura Adicional nº 238 - Danos Morais em decorrência da Cobertura 
Básica nº 103 – Responsabilidade Civil do Empregador (Sublimite)

Cobertura Adicional nº 238 - Danos Morais em decorrência da Cobertura 
Básica nº 111 – Guarda de Veículos de Terceiros (II) Danos materiais 
decorrentes exclusivamente de Incêndio, Furto, Roubo e/ou Explosão. 
(Sublimite)
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Cobertura Adicional nº 238 - Danos Morais em decorrência da Cobertura 
Básica nº 114 - Obras Civis e/ou prestação de serviços de montagem, 
instalação e/ou assistência técnica e manutenção de máquinas, 
equipamentos e aparelhos em geral.

Cobertura Adicional nº 238 - Danos Morais em decorrência da Cobertura 
Adicional nº 220 - Fundações

Cobertura Adicional nº 238 - Danos Morais em decorrência da Cobertura 
Adicional nº 242 - Poluição, Contaminação e/ou Vazamento, Súbitos, 
Inesperados e Não Intencionais.

R$. 300.000,00
(trezentos mil reais)

Cláusula Específica nº 321 - Participação Obrigatória do Segurado (POS)
– Aplicável à Todas as Coberturas Básicas e /ou Adicionais

15% (quinze por cento)
dos prejuízos e

despesas, limitado ao
mínimo de:

R$. 20.000,00 (vinte
mil reais)

Cláusula Específica nº 321 – Fator Multiplicativo vinculado ao Limite 
Agregado
Básica 101, 102, 103, 11, 114.
Específica – 303 – Adicionais – 202, 207, 220, 229, 230, 231, 234, 235, 
237, 239, 240, 242, 243, 244, e, 245.  

1,5

4.3.5. FATURAMENTO

4.3.5.1. Faturamento Bruto da Empresa nos últimos 12 meses: R$. 947.193.029,00

4.3.5.2. Faturamento Previsto para os próximos 12 meses:        R$. 990.934.795,00

4.3.6. FRANQUIA E PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO/SINISTRALIDADE 

4.3.6.1. 15% (quinze por cento) dos prejuízos com o mínimo de R$. 20.000,00 (vinte mil reais),
dedutível por sinistro.

4.3.6.2.  Sinistralidade – Sem sinistros nos último 10 (dez) anos; e,

4.3.6.3.  Renovação da Apólice nº 51.522.2143/0000019/51 – vigência 10.10.2022 a 10.10.2023.

4.3.7. RISCO COBERTO

4.3.7.1. Seguro de Responsabilidade Civil – Cláusula Específica nº 303 - de Empresas Conces-
sionárias ou Não de Serviços Púbicos de Abastecimento de Água e Saneamento Básico, ou Pro-
dução e Distribuição de Gás, ou Produção e Distribuição De Energia Elétrica.

4.3.7.2. No seguro de responsabilidade civil,  a  Seguradora garante o interesse do Segurado,
quando este for responsabilizado por danos causados a terceiros e obrigado a indenizá-los, a
título de reparação, desde que atendidas as disposições do contrato. 

PARA CADA COBERTURA CONTRATADA, a Seguradora garante pagar as quantias devidas e/ou
reembolsar  as  despendidas,  pelo  Segurado,  na  REPARAÇÃO  de  DANOS MATERIAIS  E/OU
CORPORAIS  CAUSADOS  A TERCEIROS,  e/ou  nas  AÇÕES  EMERGENCIAIS  empreendidas
para tentar evitá-los e/ou minorá-los, desde que: 

a)  tenham  sido  plenamente  atendidas  todas  as  disposições  específicas  da  cobertura,
particularmente a cláusula “RISCO COBERTO”; 

b) os danos ou o fato gerador tenham ocorrido durante a vigência da apólice; 

c) o Segurado apresente o pedido de indenização à Seguradora durante a vigência da apólice ou
nos prazos prescricionais em vigor; 

d) o valor da REPARAÇÃO haja sido fixado por DECISÃO JUDICIAL, POR DECISÃO EM JUÍZO
ARBITRAL,  ou  POR  DECISÃO  ADMINISTRATIVA  DO  PODER  PÚBLICO,  que  obrigue  os
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segurados a indenizar os terceiros prejudicados, ou por acordo, entre o Segurado e os terceiros
prejudicados, mediante anuência da Seguradora; 

e)  as  DESPESAS,  realizadas pelo  Segurado ao empreender  ações emergenciais  para  tentar
evitar  e/ou  minorar  os  danos  causados  a  terceiros,  tenham  sido  COMPROVADAS,  ou,  na
ausência  de  comprovantes,  CONFIRMADAS  por  vistoria  e/ou  perícia  técnica  efetuada  pela
Seguradora. 

Para despesas emergenciais o segurado poderá utilizar até o seu Limite Máximo de Garantia
informado na apólice. 

f) a soma do valor da REPARAÇÃO com as DESPESAS acima aludidas NÃO EXCEDA, na data
de  liquidação  do  sinistro,  o  valor  então  vigente  do  Limite  Máximo de  Indenização  ou  Limite
Máximo de Garantia da Apólice 

4.3.7.3. Considera-se risco coberto a Responsabilidade Civil do Segurado, caracterizada na forma
da Cláusula I destas Condições Gerais, e decorrente de acidentes relacionados com:

4.3.7.3.1.  a execução de obras civis, montagens e instalações desenvolvidas pelo próprio
Segurado e/ou por Empresas por ele contratadas para a realização de tais serviços, durante a
vigência deste contrato, nos locais ocupados pelo Segurado ou ainda em locais de terceiros e/ou
em vias públicas, exceto em relação a ligações de ramais industriais, comerciais, residenciais e
prediais internos, cujas condições de cobertura estão expressas no subitem 4.2.7.3.17 desta
mesma Cláusula;

4.3.7.3.2.  a propriedade ou a posse de terrenos, edifícios, apartamentos, áreas recreativas,
sociais e sanitárias, usinas geradoras de gás, depósitos, gasodutos e/ou redes de distribuição,
estações redutoras de pressão, estações de regulagem e medição, linhas e estações elétricas de
transmissão, transformadores, caldeiras, elevadores, painéis de propaganda, letreiros, anúncios
luminosos e, em geral, todas as instalações destinadas ao desenvolvimento das atividades objeto
do seguro e desde que tais locais estejam especificados neste contrato;

4.3.7.3.3. as operações comerciais e/ou industriais do Segurado, inclusive as operações de carga
e descarga em locais de terceiros, relativas a distribuição ou recolhimento de materiais,
mercadorias ou produtos que sejam objeto do processo de suas operações;

4.3.7.3.4.  a distribuição de gás engarrafado ou através de rede de dutos aos usuários
compreendidos na região geográfica discriminada neste contrato. O presente subitem
abrange, também, a responsabilidade civil do Segurado em relação aos botijões, cilindros e
demais recipientes e instalações fornecidas pelo mesmo;

4.3.7.3.5.  incêndio e/ou explosão originados nos imóveis ou nas instalações da empresa
segurada;

4.3.7.3.6. os eventos programados pelo Segurado, sem cobrança de ingresso, limitados aos seus
empregados, familiares e pessoas comprovadamente convidadas, exceto por ações ou omissões
dos participantes, que tenham um caráter estritamente pessoal;

4.3.7.3.7. a manutenção e a atuação do serviço contra incêndio da própria empresa, dentro e,
acidentalmente, fora do recinto das operações inerentes a tal serviço;

4.3.7.3.8. a atuação dos serviços de segurança próprios, por meio de pessoas armadas, animais e
dispositivos mecânicos, elétricos e eletrônicos destinados a tal fim. Em relação a atuação dos
serviços de segurança contratados, a responsabilidade civil coberta por esta apólice será
exclusivamente aquela que possa corresponder ao segurado, de forma subsidiária, ou seja,
quando o responsável direto for declarado insolvente e não existir um seguro para cobrir os danos
ocasionados;

4.3.7.3.9.  o fornecimento de comestíveis e bebidas para consumo nos restaurantes, bares e
lanchonetes da empresa segurada;

4.3.7.3.10.  competições e jogos de qualquer natureza, promovidos pela Empresa, em locais
próprios e/ou de terceiros;

Pregão Eletrônico n° 20230021 – CEGAS – Serviços de Seguro do Gasoduto da CEGÁS                                                     19/39



4.3.7.3.11.  guarda  e/ou custódia de objetos pessoais de empregados, estagiários, bolsistas e
visitantes;

4.3.7.3.12.  garagens/estacionamentos de propriedade do Segurado e/ou locais alugados ou
controlados pelo mesmo, para a guarda de veículos terrestres de terceiros, empregados,
estagiários e bolsistas, inclusive os riscos de roubo e furto qualificado integral dos veículos;

4.3.7.3.13. existência de ambulatórios médicos e/ou odontológicos administrados pelo Segurado;

4.3.7.3.14. a existência e uso de instalações mecânicas de carga e descarga, desvios ferroviários,
maquinaria, ferramentas e utensílios necessários para o processo de operações da Empresa,
assim como de veículos industriais e equipamentos autopropulsores utilizados dentro da empresa
ou também, eventualmente, nas suas adjacências, sempre e quando não puderem ser segurados
pelo seguro de responsabilidade civil facultativo de veículos - RCFV - nem os danos que
ocasionarem serem objeto do seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos
automotores de vias terrestres - DPVAT;

4.3.7.3.15.  considera-se também coberta por esta apólice, a RESPONSABILIDADE CIVIL
SUBSIDIÁRIA, que pode corresponder ao Segurado, por danos e/ou prejuízos sofridos por
terceiros e consequentes:

a) da circulação de veículos motorizados, utilizados ocasionalmente a seu serviço e desde que,
tais veículos, não sejam de propriedade do segurado ou que estejam contratualmente vinculados
ao mesmo, de forma que permitisse a contratação do seguro específico - RCFV -
Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos. Em qualquer hipótese, estarão abrangidos pela
presente cobertura, os danos e/ou prejuízos causados por veículos alugados de terceiros, pelo
Segurado, para o transporte de seus empregados, no percurso residência/locais de trabalho e
vice-versa.

b) Fica, todavia, entendido e acordado, que a cobertura expressa nesta alínea "a", somente se
aplicará em proteção dos interesses do segurado, mas em nenhuma hipótese em benefício dos
proprietários dos citados veículos, não abrangendo, inclusive, os danos sofridos pelos próprios ve-
ículos;

4.3.7.3.16. considera-se, ainda, coberta por esta apólice, a Responsabilidade Civil do Segurado,
relacionada com:

4.3.7.3.16.1. MORTE e INVALIDEZ PERMANENTE sofridas por seus empregados prepostos,
bolsistas e/ou estagiários enquanto a seu serviço, inclusive durante o trajeto de ida e volta de suas
residências aos locais de trabalho.

4.3.7.3.17. no tocante ao risco inerente às LIGAÇÕES DE RAMAIS INDUSTRIAIS, COMERCIAIS,
RESIDENCIAIS E PREDIAIS INTERNOS, durante a execução dos serviços e após a entrega dos
mesmos aos seus respectivos usuários, fica entendido e acordado que a cobertura deste contrato
fica condicionada à observância dos pré-requisitos a seguir indicados, bem como aos demais
dispositivos também discriminados nos subitens que se seguem:

4.3.7.3.17.1. deverão ser adotadas todas as medidas de segurança pertinentes a tais operações,
assim como as mesmas deverão ser exigidas das Empresas contratadas, pelo Segurado;

4.3.7.3.17.2. os serviços deverão ser realizados sob a supervisão de profissionais capacitados e
de nível superior na área de atuação, assim como os técnicos, encarregados diretamente dos
trabalhos, deverão possuir formação adequada e com nível de escolaridade mínima equivalente
ao primeiro grau;

4.3.7.3.17.3. a cobertura prevista neste subitem 4.2.7.3.17 FICA SUB-LIMITADA ao valor
equivalente a 20% (vinte por cento) da importância segurada designada neste contrato, em
relação exclusivamente a DANOS MATERIAIS E PREJUÍZOS diretamente consequentes  dos
mesmos;

4.3.7.3.17.4. aplica-se, ainda, a PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO, prevista nas
Condições Gerais, em cada sinistro coberto, envolvendo danos materiais e danos corporais.  
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4.4.8. PREJUÍZOS - LUCROS CESSANTES E/OU PERDAS FINANCEIRAS

4.4.8.1. Fica, entendido e acordado, que o presente contrato de seguro garantirá, também, as
indenizações pertinentes a lucros cessantes e/ou perdas financeiras incorridas pelo Terceiro
Reclamante, quando diretamente decorrentes de danos materiais e/ou corporais cobertos por
este mesmo contrato, nos termos dos itens 1 e seus respectivos subitens, da Cláusula de Risco
Coberto.

4.4.9. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E CUSTAS JUDICIAIS

4.4.9.1. Dentro do limite máximo da importância segurada prevista neste contrato de seguro, a
Seguradora responderá, também, pelas custas judiciais do Foro Cível, pelos honorários de
advogados nomeados de acordo com ela e pelas demais despesas relacionadas com o processo
e a defesa do Segurado, devidamente comprovadas.

4.4.9.2.  Ainda dentro do limite máximo previsto na apólice, a Seguradora poderá, MAS NÃO
ESTARÁ OBRIGADA POR ESTE CONTRATO, responder pelas despesas com a defesa do
Segurado na Esfera Criminal, sempre que a ação estiver relacionada a um risco coberto por este
mesmo contrato.

4.4.10. CONDIÇÕES - OBRIGATORIEDADE

4.4.10.1. Fica entendido e acordado, que a proponente não poderá excluir do clausulado contido
na especificação da apólice, as Condições Técnicas objeto deste termo, que deverão prevalecer
durante a vigência do Contrato, inclusive, se aditado for, pelos períodos estabelecidos na
legislação vigente.

4.4.10.2. Nota     Importante  : Esta especificação deverá constar obrigatoriamente da proposta
apresentada pela Seguradora, em papel timbrado da Seguradora e devidamente assinada pelo
seu representante legal.

4.4.10.3.  CLÁUSULA  PARTICULAR  –  EXCLUSÃO  DE  PANDEMIAS,  EPIDEMIAS  E/OU
ENFERMIDADES 

As Partes acordam que, em complemento às alíneas “j”  do subitem 5.1 e “c”  do subitem 5.2
contidas no item 5 – RISCOS EXCLUÍDOS das Condições Gerais e alíneas “j” do subitem 5.1 e
“c” do subitem 5.2 contidas no item 5 – RISCOS EXCLUÍDOS da Cláusula Específica Nº 322 –
APÓLICE  À  BASE  DE  RECLAMAÇÕES  (“CLAIMS  MADE  BASIS”)  do  produto  Seguro  de
Responsabilidade Civil  Geral,  ratifica-se que estão EXCLUÍDOS QUALQUER PERDA, DANO,
RESPONSABILIDADE,  RECLAMAÇÃO,  CUSTOS OU GASTOS DE QUALQUER NATUREZA,
DIRETA  OU  INDIRETAMENTE  CAUSADOS  POR,  ADVINDOS  DE,  RESULTANTES  DE,
DECORRENTES  DE  OU  RELACIONADOS  A  UMA  ENFERMIDADE  TRANSMISSÍVEL  OU
TEMOR OU AMEAÇA (REAL OU SUPOSTA) DESTE TIPO DE ENFERMIDADE. 

Para efeito desta cláusula, considera-se Enfermidade Transmissível toda enfermidade que possa
ser transmitida por meio de qualquer substância ou agente a partir de um organismo para outro.
Nesta definição de Enfermidade Transmissível, deve-se considerar que: 

a) Tal substância ou agente inclui, mas não está limitado a: um vírus, uma bactéria, um parasita,
um fungo ou qualquer outro organismo ou qualquer variação destes, sejam eles considerados
vivos ou não; 

b) O método de transmissão, quer seja direto ou indireto, inclui, entre outros, mas não limitado a
transmissão  por  ar,  a  transmissão  por  fluidos  corporais,  a  transmissão  desde  ou  a  partir  de
qualquer superfície ou objeto, sólido, líquido ou gasoso ou entre organismos; 

c) Tal enfermidade, substância ou agente podem causar ou ameaçar com o risco de causar danos
à saúde ou ao bem-estar das pessoas e/ou danos, deterioração, perda de valor, comercialização
ou perda de uso de bens. 

Ratificam-se todas as disposições contidas nas Condições Gerais e/ou Especiais que não tenham
sido modificadas por estas Condições Particulares. 

4.4.10.4. CLÁUSULA PARTICULAR – EXCLUSÃO DE RISCOS CIBERNÉTICOS 
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As Partes acordam, que em complemento ao item 5 – Riscos Excluídos das Condições Gerais ou
ao  item  5  –  RISCOS EXCLUÍDOS da  Cláusula  Específica  Nº  322  –  APÓLICE À  BASE DE
RECLAMAÇÕES (“CLAIMS MADE BASIS) do produto Seguro de Responsabilidade Civil Geral,
NÃO  ESTÁ  COBERTA  PELA  PRESENTE  APÓLICE  NENHUMA  RESPONSABILIDADE
ATRIBUÍDA AO SEGURADO QUE SURJA DE, OU ESTEJA RELACIONADA COM: 

1. Qualquer perda, dano, responsabilidade, reclamação, gastos ou custos direta ou indiretamente
causados  por,  contribuído  a  resultante  ou,  decorrente  de  ou  relacionado  com  um  incidente
cibernético. 

2. Qualquer violação de dados ou acesso não autorizado à informação pessoal e/ou comercial;

3. Qualquer transmissão, publicação, liberação, perda, entrada, modificação, criação, tratamento
ou manutenção de qualquer dado ou informação; ou 

4. Todo e qualquer tipo de: 

a. Violação de; 

b. Acesso a; 

c. Interrupção de; 

d. Deterioração, incluindo, entre outros, deterioração de serviço, de; 

e. Falha de; 

f.  Funcionamento  ou manutenção de;  qualquer  dispositivo  eletrônico,  sem fio,  web ou similar
(incluindo,  mas  não  limitado  a  todo  hardware,  software,  programas  e  dados)  utilizados  para
transmitir,  conectar,  processar  ou  armazenar  dados  ou  informação  em  um  único  formato
analógico,  digital,  eletrônico,  sem  fio  ou  similar  (incluindo,  mas  não  limitado  a  todos  os
computadores,  servidores,  dispositivos  de  entrada  e  saída  associados,  dispositivos  de
armazenamento de dados, equipamentos de rede, periféricos cabeados ou sem fio, dispositivos
de segurança eletrônica e bibliotecas multimídia. 

5.  Multas  e/ou  sanções  decorrentes  do  não  cumprimento  de  quaisquer  normas  previstas  na
legislação de proteção de dados aplicável. 

Para fins desta cláusula, por incidente cibernético entende-se: uma ameaça crível ou uma série
articulada de ameaças feitas por alguém no sentido de introduzir um código malicioso no sistema
de computador do segurado, interromper o sistema de computador do segurado; ou disseminar ou
divulgar,  ou  utilizar  de  modo  impróprio  qualquer  informação  pessoal  ou  qualquer  informação
corporativa que esteja sob o cuidado, custódia ou controle do segurado.

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos próprios oriundos
da CEGÁS.

6. DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO

6.1. Quanto à entrega:

6.1.1. O objeto contratual (Apólice) deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas neste instrumento.

6.1.1.1. Emitir a apólice de seguro no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir
da data da publicação do contrato.

6.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados
até 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão
considerados como inadimplemento contratual.

6.2 Quanto ao recebimento:

6.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade
do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.
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6.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas
foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo
haver rejeição no caso de desconformidade.

7. DO PAGAMENTO

7.1.  O pagamento será efetuado após a certificação do boleto/fatura pela CONTRATANTE, na
primeira quinta-feira após 15 (quinze) dias do recebimento da fatura no protocolo da CEGÁS,
mediante crédito em conta corrente em nome da CONTRATADA, preferencialmente no Banco
Bradesco S/A.

7.1.1. O boleto/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

7.2.  É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

7.3. No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela contratante encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a.
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

7.3.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em
atraso.

7.4. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo
de  reprografia,  autenticada  por  cartório  competente  ou  por  servidor  da  Administração,  ou
publicação  em  órgão  da  imprensa  oficial. Caso  esta  documentação  tenha  sido  emitida  pela
Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1.  Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CEGÁS poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar  a  contratada,  nos  termos do  art.  83  da  Lei  nº  13.303/2016  e  art.  243  e  268  do  seu
Regulamento Interno de Licitações e Contratos, as seguintes penalidades:

8.1.1. Advertências;

8.1.2. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a)  Multa diária  de 0,3% (três décimos por  cento),  no caso de atraso na execução do objeto
contratual até o 30º (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente.

b)  Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento),  no caso de atraso na execução do objeto
contratual  superior  a  30  (trinta)  dias,  sobre  o  valor  da  nota  de  empenho  ou  instrumento
equivalente, até o limite do percentual fixado na alínea “d”, hipótese que pode resultar na rescisão
da avença. A aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa prevista na alínea anterior.

c) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento), sobre o valor da nota de empenho ou instrumento
equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais, elevada para  0,3%
(três décimos por cento), em caso de reincidência.

d) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato, no caso de desistência da execução
do objeto ou rescisão contratual não motivada pela CEGÁS.

8.1.3.  Suspensão  temporária  de participação em licitação  e  impedimento  de contratar  com a
entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

8.2. A CEGÁS dará publicidade da sanção administrativa para registro no Cadastro de Fornecedo-
res do Estado.

Pregão Eletrônico n° 20230021 – CEGAS – Serviços de Seguro do Gasoduto da CEGÁS                                                     23/39



8.3. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes ou
descontado da garantia contratual, a contratada recolherá a multa por meio de depósito bancário,
podendo ser substituído por outro instrumento legal em nome da CEGÁS, se não o fizer, será co-
brada em processo de execução.

8.4. A multa poderá ser aplicada com outras sanções segundo a natureza e a gravidade da falta
cometida, conforme  previsto no  art. 267 do  Regulamento Interno de Licitações e Contratos da
CEGÁS, desde que observado o princípio da proporcionalidade.

8.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2.  Manter  durante  toda  a  execução  contratual,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados,  e responderá por danos causados diretamente a terceiros ou à
CEGAS, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a
CEGAS proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

9.3.1. Para cumprimento do previsto neste subitem, será concedido o prazo de 5 (cinco) dias,
contado da notificação.

9.4. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução do contrato, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos trabalhistas, fiscais,  comerciais,  e outras providências, respondendo obrigatoriamente
pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação
correlata,  aplicáveis  ao  pessoal  empregado  na  execução  contratual.  A  inadimplência  da
contratada  quanto  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não  transfere  à  CEGÁS a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

9.5. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.6. Cumprir,  quando for o caso,  as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

9.7. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da
CLT, e na Portaria n.º 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do
trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida.

9.8. Enviar de imediato o corretor responsável, em casos de sinistro, para que seja providenciada
a documentação legal necessária á prestação dos serviços, incluindo assistência a terceiros.

9.9. Emitir a apólice de seguro no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da
assinatura do contrato.

9.10. Refazer o objeto contratual “Apólice”, que comprovadamente apresente condições de defeito
ou  em  desconformidade  com  as  especificações  deste  termo,  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,
contados da sua notificação sem nenhum ônus para CEGÁS.

9.11.  Providenciar a regulação do sinistro porventura ocorrido, tão logo lhe seja comunicado.

9.12.  Permanecer como única e total responsável perante a contratante, inclusive do ponto de
vista técnico, respondendo pela qualidade e presteza no atendimento, principalmente quando da
regularização de sinistro porventura ocorrido.
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9.13. Fazer constar na apólice de seguro, documento oriundo do contrato a ser assinado entre as
partes, as normas estabelecidas pela SUSEP - Superintendência de Seguro Privados e o presente
contrato como parte integrante.

9.14. Assegurar a cobertura do seguro, ainda que o sinistro ocorra dentro do prazo de pagamento
do prêmio, sem que o mesmo tenha sido efetuado se a Contratante quitar o débito até a data do
vencimento.

9.15. Prestar assistência no caso de ocorrência de sinistro, no prazo máximo de 2 (duas) horas,
contadas a partir da comunicação do gestor do contrato.

9.16.  Fornecer  todo  suporte  necessário  e  suficiente  para  a  dinamização,  atendimento  e
concretização dos vários feitos e etapas do seguro.

9.17. Promover indenizações decorrentes de sinistros até 30 (trinta) dias, contados da data da
apresentação da documentação solicitada pela seguradora.

9.18. Disponibilizar à Contratante, quando solicitado, os seguintes documentos: Certidão Conjunta
Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão Negativa
de Débitos Estaduais; Certidão Negativa de Débitos Municipais; Certificado de Regularidade do
FGTS – CRF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.19. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção
de Dados – Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviços ou
instrumento hábil.

10.2.  Proporcionar  à  contratada  todas  as  condições  necessárias  ao  pleno  cumprimento  das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 13.303/2016.

10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo,
em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

10.4.  Notificar  a  contratada  de  qualquer  irregularidade  decorrente  da  execução  do  objeto
contratual.

10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

10.7. Comunicar à Contratada a ocorrência de quaisquer sinistros, durante a vigência do contrato
a ser firmado.

11. DA FISCALIZAÇÃO   

11.1.  A  execução  contratual  será  acompanhada  e  fiscalizada  por  agente  público  da  CEGÁS
especialmente designado para este fim, conforme art. 160 do Regulamento Interno de Licitações e
Contratos da CEGÁS.

11.2. A CEGÁS reserva-se o direito de exercer a mais ampla fiscalização na execução dos
serviços objeto do presente do contrato, sem que tal fato exima a contratada  das obrigações
assumidas. Assim sendo, atenderá prontamente às reclamações procedidas para fiel observância
das exigências contratuais.

11.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CEGÁS não exime a contratada da
total responsabilidade pelos fornecimentos.

11.4. No caso da inobservância, pela contratada, das exigências da fiscalização, terá a CEGÁS,
além do direito de aplicação das sanções previstas no contrato, também o de suspender a
execução dos serviços contratados e sustar o pagamento de quaisquer documentos de cobrança.

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA, DE EXECUÇÃO E ALTERAÇÃO CONTRATUAL
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12.1. O prazo de vigência do contrato será de 05 (cinco) anos, contado a partir de sua celebração,
nos termos previstos no art. 71 da Lei Federal 13.303/2016.

12.1.1.  A publicação resumida do contrato dar-se-á nos  termos do § 2º  do art.  51 da Lei  nº
13.303/2016.

12.1.2.  O  contrato  poderá  ser  alterado  nos  casos  previstos  no  art.  81  da  Lei  Federal  n°
13.303/2016 e nos arts. 174 a 180 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEGÁS.

12.2. A apólice de seguro será emitida anualmente, sendo que a primeira apólice será emitida
tendo como início da vigência do seguro a data da assinatura do contrato, para um período de 12
(doze) meses, e assim sucessivamente a cada 12 (doze) meses.

12.3.  O  contratado  poderá  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões  que  se  fizerem  nos  serviços,  até  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial
atualizado do contrato, conforme disposto no §1º do art. 81 da Lei Federal 13.303/2016; sendo:

12.3.1 Em se tratando do  Seguro Incêndio, inclusive decorrente de Tumultos, Queda de Raio,
Explosão e Implosão, serão considerados os aumentos e/ou supressões, relativos ao crescimento
da  Rede de Distribuição (Dutos/estações/ERPs/ERMS etc),  com cobrança  e/ou devolução de
prêmios  proporcionais  às  inclusões/supressões,  mantidas  as  taxas  aplicadas  na  origem  do
contrato; e,

12.3.2  Em  se  tratando  do  Seguro  de  Responsabilidade  Civil  Geral,  os  acréscimos  e/ou
supressões, referir-se-ão, principalmente, à evolução do faturamento bruto anual, realizado nos
últimos 12 (doze)  meses,  e a realizar  nos 12 (doze)  meses seguintes  que correspondem ao
período do seguro, e informado no Questionário que dará origem à base de cálculos do prêmio
para renovação do Contrato. Considerando-se ainda, o aumento do quadro funcional e Limites
Máximo de Indenização, se por ventura aumentado.

12.4. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item acima, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes.

12.5. A criação, a alteração ou a extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, bem como a
superveniência  de  disposições  legais,  quando  ocorridas  após  a  data  da  apresentação  da
proposta, com comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para
mais ou para menos, conforme o caso.

12.6.  Em havendo alteração do contrato que aumente os encargos da contratada,  a CEGÁS
deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

12.7. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio
contrato e as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições
de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares
até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do contrato e podem ser registrados
por  simples  apostila,  dispensada  a  celebração  de  aditamento,  conforme §  7º,  art.  81  da  Lei
13.303/2016.

13. DA MATRIZ DE RISCOS

13.1. Nos termos do art. 69, inciso X, combinado com art. 42, inciso X da Lei Federal nº 13.303,
de 30 de junho de 2016, aplica-se ao contrato vinculado ao Anexo I - Termo de Referência do
edital Pregão Eletrônico nº 20230021/CEGAS, os seguintes riscos e responsabilidades entre as
partes, caracterizando o equilíbrio econômico-financeiro inicial do respectivo contrato, em termos
de ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação.

13.2. Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados na tabela abaixo Eventos Matriz de
Riscos o CONTRATADO deverá, no prazo de 01 (um) dia útil, informar à CEGAS sobre o ocorrido,
contendo as seguintes informações mínimas:

a) Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua duração
estimada;
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b) As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materialização do evento, quando
houver;

c) As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo estimado para que
esses efeitos cessem;

d) As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser cumpridas em razão
do evento; e,

e) Outras informações relevantes.

13.2.1.  Após  a  notificação,  a  CEGAS  decidirá  quanto  ao  ocorrido  ou  poderá  solicitar
esclarecimentos  adicionais  ao  CONTRATADO.  Em  sua  decisão  a  CEGAS  poderá  isentar
temporariamente  o  CONTRATADO do  cumprimento  das  obrigações  contratuais  afetadas  pelo
Evento.

13.2.2. A concessão de isenção não exclui a possibilidade de aplicação das sanções previstas na
Cláusula Das Sanções Administrativas.

13.2.3. O reconhecimento pela CEGAS dos eventos descritos na tabela abaixo Eventos Matriz de
Riscos que afetem o cumprimento das obrigações contratuais,  com responsabilidade indicada
exclusivamente ao CONTRATADO, não dará ensejo a recomposição do equilíbrio  econômico-
financeiro do Contrato, devendo o risco ser suportado exclusivamente pelo CONTRATADO.

13.3. As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do príncipe ou força maior deverão
ser comunicadas pelas partes em prazo hábil.

13.3.1. As partes deverão acordar a forma e o prazo para resolução do ocorrido.

13.3.2. As partes não serão consideradas inadimplentes em razão do descumprimento contratual
decorrente de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior.

13.3.3.  Avaliada  a  gravidade  do  evento,  as  partes,  mediante  acordo,  decidirão  quanto  a
recomposição  do  equilíbrio  econômico-financeiro  do  Contrato,  salvo  se  as  consequências  do
evento sejam cobertas por Seguro.

13.3.3.1.  O Contrato poderá ser rescindido,  quando demonstrado que todas as medidas para
sanar os efeitos foram tomadas e, mesmo assim, a manutenção do Contrato se tornar impossível
ou inviável nas condições existentes, ou for excessivamente onerosa.

13.3.4. As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações necessárias a fim de
minimizar os efeitos advindos dos eventos de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior.

13.4. Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores
ou impeditivos da execução do Contrato, não previstos na tabela abaixo Eventos Matriz de Riscos
serão decididos mediante acordo entre as partes, no que diz respeito à recomposição do equilíbrio
econômico-financeiro do Contrato.

EVENTO MATRIZ DE RISCOS

ITEM TIPO DE RISCO MOTIVO
RESPONSABILIDADES

CONTRATADO CEGÁS

1

ATRASO NO INÍCIO, NÃO 
REALIZAÇÃO, REDUÇÃO DA 
PRODUTIVIDADE OU 
PARALISAÇÃO DAS ENTREGAS 
PROGRAMADAS

DEVIDO A INTEMPÉRIES X

2
INTERRUPÇÃO DO CONTRATO EM 
VIGOR

INTERRUPÇÃO DO CONTRATO 
VIGENTE POR OUTRA EMPRESA 
CAUSANDO PARALISAÇÃO DO 
CONTRATO EM ANDAMENTO.

X

3 FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 
INSUMOS E/OU EQUIPAMENTOS 
PELO CONTRATADO, QUE NÃO 

MATERIAIS, INSUMOS E/OU 
EQUIPAMENTOS EM 
DESCONFORMIDADE COM OS 

X
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ATENDAM AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS EXIGIDAS NO EDITAL 
PELO CONTRATANTE.

REQUISITOS TÉCNICOS E 
CONTRATUAIS.

4
ATRASO NO PAGAMENTO DO 
OBJETO

PROBLEMA COM FLUXO DE 
CAIXA DA CONTRATANTE.

X

5
ATRASO NO PAGAMENTO DO 
OBJETO.

FALTA DE DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA EM CONTRATO PARA 
PAGAMENTO.

X

6

CUSTOS DE AÇÕES 
TRABALHISTAS E/OU 
PREVIDENCIÁRIAS DE 
RESPONSABILIDADE DO 
CONTRATADO.

CUSTOS DE CONDENAÇÕES NO 
PAGAMENTO DE AÇÕES 
TRABALHISTAS OU 
PREVIDENCIÁRIAS DE 
PROFISSIONAIS DO 
CONTRATADO E/OU 
SUBCONTRATADOS.

X

7
ATRASO NO INÍCIO DA EXECUÇÃO
DO SERVIÇO CONTRATADO

ATRASO POR PARTE DO 
CONTRATANTE NA 
DISPONIBILIZAÇÃO DO 
PROJETO.

X

8
NÃO INÍCIO OU PARALISAÇÃO 
ENTREGAS CONTRATADAS.

PROBLEMAS COM 
SUPRIMENTOS DE INSUMOS, 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, 
FERRAMENTAS, PESSOAL 
CAPACITADO, ETC. 
RESPONSABILIDADE DO 
CONTRATADO, NECESSÁRIOS À 
EXECUÇÃO DO CONTRATO.

X

9
ATRASO NO ENCERRAMENTO DAS
ENTREGAS CONTRATADAS.

ATRASO POR PARTE DO 
CONTRATADO DA 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 
EXIGIDA PELO CONTRATANTE: 
RELATORIO TÉCNICO, CHECK 
LIST, ETC.

X

10
OCORRENCIA DE INCIDENTES OU 
ACIDENTES NO TRANSCORRER 
DO CONTRATO.

EXECUÇÃO DE TRABALHO FORA
DAS CONDIÇÕES EXIGIDAS EM 
CONTRATO, NORMAS 
REGULAMENTADORAS, 
PADRÕES DE SMS DA 
CONTRATANTE, ETC., PODENDO
CAUSAR OU CAUSANDO 
INCIDENTES/ACIDENTES.

X

11

PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS 
CONTRATADOS, PELA 
CONTRATANTE OU ÓRGÃOS DE 
FISCALIZAÇÃO, EM DECORRÊNCIA
DE CONDIÇÕES DE RISCOS 
GRAVE E IMINENTES AOS 
TRABALHADORES, MEIO 
AMBIENTE OU COMUNIDADE.

EXECUÇÃO DE TRABALHO FORA
DAS CONDIÇÕES EXIGIDAS EM 
CONTRATO, LEGISLAÇÃO DE 
SEGURANÇA E SAÚDE DO 
TRABALHO E AMBIENTAL.

X

14. ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO A -  DEMONSTRATIVO DA EXTENSÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS
NATURAL E INSTALAÇÕES DA CEGÁS

(disponível no dite www.seplag.ce.gov.br)

ANEXO B – QUESTIONÁRIO DE SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL GERAL

                        (disponível no dite www.seplag.ce.gov.br)
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ANEXO II - CARTA PROPOSTA

À

Central de Licitações do Estado do Ceará

Ref.: Pregão Eletrônico nº 20230021/CEGÁS

A proposta encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus Anexos.

1. Identificação da licitante:

 Razão Social:

 CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:

 Endereço completo:

 Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio):

 Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:

 A presente  proposta  é  válida  por  _____  (________)  dias,  contados  da  data  de  sua
emissão.

3. Formação do Preço

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE MEDIDA
QUANT.

VALOR UNITÁRIO
(R$)

VALOR TOTAL
(R$)

VALOR GLOBAL R$

Valor por extenso (________________________)

DECLARO, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas
da lei, que toda documentação anexada ao sistema é autêntica.

Local e data

Assinatura do representante legal

(Nome e cargo)
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº ___ / CEGÁS/2023

PROCESSO N° 05003190/2023

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A
COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ - CEGÁS  E
(O)A_________________________________,
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE
SE DECLARA.

A COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ - CEGÁS  situada na cidade de Fortaleza, estado do Ceará,
na Avenida Washington Soares, nº 6475, Bairro José de Alencar, CEP.: 60.830-005, inscrita no
CNPJ sob o Nº 73.759.185/0001-96,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  neste  ato
representada  pelo  Diretor  _________________________________,  e  pelo  Diretor
____________________________________,  devidamente  nomeados  pelo  Conselho  de
Administração desta Companhia, obedecendo assim os critérios estabelecidos no Estatuto Social
da  CEGÁS,  e  a  ________________________________,  com  sede  na
_________________________________,  CEP:  ___________,  Fone:  ______________,  inscrita
no  CPF/CNPJ  sob  o  nº  __________________,  doravante  denominada  CONTRATADA,
representada  neste  ato  pelo  __________________,  (nacionalidade),  portador  da  Carteira  de
Identidade nº _____________, e do CPF nº __________________, residente e domiciliada(o) em
(Município - UF), na ____________________________________, têm entre si justa e acordada a
celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1.  O  presente  contrato  tem  como  fundamento  o  edital  do  Pregão  Eletrônico  n°
20230021/CEGAS e seus Anexos, os preceitos do direito privado, a Lei Federal nº 13.303/2016 e
o Regulamento de Interno de Licitações e Contratos da CEGAS e ainda, outras leis especiais
necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico nº
20230021/CEGÁS, e seus Anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte
deste instrumento, independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato Serviços de Seguro de Riscos Nomeados (Incêndio, Inclusive
Decorrente  de  Tumultos  Queda de  Raio,  Explosão  de  Qualquer  Natureza  e  Implosão),  e  do
Seguro de Responsabilidade Civil - de Empresas Concessionárias ou Não de Serviços Púbicos de
Abastecimento de Água e Saneamento Básico, ou Produção e Distribuição de Gás, ou Produção e
Distribuição De Energia Elétrica - apólice à Base de Ocorrência - Ocurrence Basis, para cobertura
do Sistema de Distribuição de Gás Natural canalizado da Companhia de Gás do Ceará - CEGÁS
no Estado do Ceará  , de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I –
Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. O objeto dar-se-á sob o regime de execução indireta: Empreitada por preço global.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ _________ (_______________), sujeito a
reajustes, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar da apresentação da
proposta, conforme art. 37, XXI da Constituição Federal e art. 3º, § 1º da Lei nº 10.192/2001.
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5.1.1. Será adotado para fins de reajuste, a aplicação do índice econômico IPCA.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1.  O pagamento será efetuado após a certificação do boleto/fatura pela CONTRATANTE, na
primeira quinta-feira após 15 (quinze) dias do recebimento da fatura no protocolo da CEGÁS,
mediante crédito em conta corrente em nome da CONTRATADA, preferencialmente no Banco
Bradesco S/A.

6.1.1. O boleto/fatura que apresente incorreções será devolvido à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

6.2.  É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações do Anexo I – Termo de Referência do edital do Pregão
Eletrônico n°20230021/CEGÁS.

6.3. No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela contratante encargos moratórios à taxa nominal de 6% a.a.
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

6.3.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em
atraso.

6.4. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo
de  reprografia,  autenticada  por  cartório  competente  ou  por  servidor  da  Administração,  ou
publicação  em  órgão  da  imprensa  oficial. Caso  esta  documentação  tenha  sido  emitida  pela
Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos próprios oriundos
da CEGAS.

CLÁUSULA OITAVA –  DO  PRAZO  DE  VIGÊNCIA E  DE  EXECUÇÃO  E  DA ALTERAÇÃO
CONTRATUAL

8.1. O prazo de vigência do contrato será de 05 (cinco) anos, contado a partir de sua celebração,
nos termos previstos no art. 71 da Lei Federal 13.303/2016.

8.1.1.  A publicação  resumida  do  contrato  dar-se-á  nos  termos  do  §  2º  do  art.  51  da  Lei  nº
13.303/2016.

8.1.2. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 81 da Lei Federal n°13.303/2016
e nos arts. 174 a 180 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEGÁS.

8.2. A apólice de seguro será emitida anualmente, sendo que a primeira apólice será emitida tendo
como início da vigência do seguro a data da assinatura do contrato, para um período de 12 (doze)
meses, e assim sucessivamente a cada 12 (doze) meses.

8.3.  O  contratado  poderá  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou
supressões  que  se  fizerem  nos  serviços,  até  25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  inicial
atualizado do contrato, conforme disposto no §1º do art. 81 da Lei Federal 13.303/2016; sendo:

8.3.1 Em se tratando do  Seguro Incêndio,  inclusive decorrente de Tumultos, Queda de Raio,
Explosão e Implosão, serão considerados os aumentos e/ou supressões, relativos ao crescimento
da  Rede de Distribuição (Dutos/estações/ERPs/ERMS etc),  com cobrança  e/ou devolução de
prêmios  proporcionais  às  inclusões/supressões,  mantidas  as  taxas  aplicadas  na  origem  do
contrato; e,

8.3.2  Em  se  tratando  do  Seguro  de  Responsabilidade  Civil  Geral,  os  acréscimos  e/ou
supressões, referir-se-ão, principalmente, à evolução do faturamento bruto anual, realizado nos
últimos 12 (doze)  meses,  e a realizar  nos 12 (doze)  meses seguintes  que correspondem ao
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período do seguro, e informado no Questionário que dará origem à base de cálculos do prêmio
para renovação do Contrato. Considerando-se ainda, o aumento do quadro funcional e Limites
Máximo de Indenização, se por ventura aumentado.

8.4. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item acima, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes.

8.5. A criação, a alteração ou a extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, bem como a
superveniência  de  disposições  legais,  quando  ocorridas  após  a  data  da  apresentação  da
proposta, com comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para
mais ou para menos, conforme o caso.

8.6. Em havendo alteração do contrato que aumente os encargos da contratada, a CEGÁS deverá
restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

8.7.  A variação do valor  contratual  para fazer  face ao reajuste de preços previsto  no próprio
contrato e as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições
de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares
até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do contrato e podem ser registrados
por  simples  apostila,  dispensada  a  celebração  de  aditamento,  conforme §  7º,  art.  81  da  Lei
13.303/2016.

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. Não será exigida a prestação de garantia para esta contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO

10.1 Quanto à execução:

10.1.1. O objeto contratual (Apólice) deverá ser entregue em conformidade com as especificações
estabelecidas neste instrumento.

10.1.2. Emitir a apólice de seguro no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir
da data da publicação do contrato.

10.1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados
até 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão
considerados como inadimplemento contratual.

10.2. Quanto ao recebimento:

10.2.1.  PROVISORIAMENTE,  mediante  recibo,  para  efeito  de  posterior  verificação  da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela
contratante.

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas
foram atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo
haver rejeição no caso de desconformidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

11.2.  Manter  durante  toda  a  execução  contratual,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados,  e responderá por danos causados diretamente a terceiros ou à
CEGAS, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a
CEGAS proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

11.3.1. Para cumprimento do previsto neste subitem, será concedido o prazo de 5 (cinco) dias,
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contado da notificação.

11.4. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre
a execução do contrato, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,
encargos trabalhistas, fiscais,  comerciais,  e outras providências, respondendo obrigatoriamente
pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação
correlata,  aplicáveis  ao  pessoal  empregado  na  execução  contratual.  A  inadimplência  da
contratada  quanto  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e  comerciais  não  transfere  à  CEGÁS a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

11.5. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

11.6. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.

11.7. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da
CLT, e na Portaria n.º 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do
trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida.

11.8. Enviar de imediato o corretor responsável, em casos de sinistro, para que seja providenciada
a documentação legal necessária á prestação dos serviços, incluindo assistência a terceiros.

11.9.  Emitir a apólice de seguro no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da
assinatura do contrato.

11.10.  Refazer o  objeto contratual  “Apólice”,  que  comprovadamente  apresente  condições  de
defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da sua notificação sem nenhum ônus para CEGÁS.

11.11.  Providenciar a regulação do sinistro porventura ocorrido, tão logo lhe seja comunicado.

11.12.  Permanecer como única e total responsável perante a contratante, inclusive do ponto de
vista técnico, respondendo pela qualidade e presteza no atendimento, principalmente quando da
regularização de sinistro porventura ocorrido.

11.13. Fazer constar na apólice de seguro, documento oriundo do contrato a ser assinado entre as
partes, as normas estabelecidas pela SUSEP - Superintendência de Seguro Privados e o presente
contrato como parte integrante.

11.14.  Assegurar  a  cobertura  do  seguro,  ainda  que  o  sinistro  ocorra  dentro  do  prazo  de
pagamento do prêmio, sem que o mesmo tenha sido efetuado se a Contratante quitar o débito até
a data do vencimento.

11.15. Prestar assistência no caso de ocorrência de sinistro, no prazo máximo de 2 (duas) horas,
contadas a partir da comunicação do gestor do contrato.

11.16.  Fornecer  todo  suporte  necessário  e  suficiente  para  a  dinamização,  atendimento  e
concretização dos vários feitos e etapas do seguro.

11.17. Promover indenizações decorrentes de sinistros até 30 (trinta) dias, contados da data da
apresentação da documentação solicitada pela seguradora.

11.18.  Disponibilizar  à  Contratante,  quando  solicitado,  os  seguintes  documentos:  Certidão
Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão
Negativa  de  Débitos  Estaduais;  Certidão  Negativa  de  Débitos  Municipais;  Certificado  de
Regularidade do FGTS – CRF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

11.19. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção
de Dados – Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1.  Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Serviços ou
instrumento hábil.
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12.2.  Proporcionar  à  contratada  todas  as  condições  necessárias  ao  pleno  cumprimento  das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 13.303/2016.

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo,
em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

12.4.  Notificar  a  contratada  de  qualquer  irregularidade  decorrente  da  execução  do  objeto
contratual.

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste contrato.

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

12.7. Comunicar à Contratada a ocorrência de quaisquer sinistros, durante a vigência do contrato
a ser firmado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO  

13.1.  A  execução  contratual  será  acompanhada  e  fiscalizada  por  agente  público  da  CEGÁS
especialmente designado para este fim, conforme art. 160 do Regulamento Interno de Licitações e
Contratos da CEGÁS.

13.2. A CEGÁS reserva-se o direito de exercer a mais ampla fiscalização na execução dos
serviços objeto do presente do contrato, sem que tal fato exima a contratada  das obrigações
assumidas. Assim sendo, atenderá prontamente às reclamações procedidas para fiel observância
das exigências contratuais.

13.3. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CEGÁS não exime a contratada da
total responsabilidade pelos fornecimentos.

13.4. No caso da inobservância, pela contratada, das exigências da fiscalização, terá a CEGÁS,
além do direito de aplicação das sanções previstas no contrato, também o de suspender a execu-
ção dos serviços contratados e sustar o pagamento de quaisquer documentos de cobrança.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CEGÁS poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar  a  contratada,  nos  termos do  art.  83  da  Lei  nº  13.303/2016  e  art.  243  e  268 do  seu
Regulamento Interno de Licitações e Contratos, as seguintes penalidades:

14.1.1. Advertência

14.1.2. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a)  Multa diária  de 0,3% (três décimos por  cento),  no caso de atraso na execução do objeto
contratual até o 30º (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente.

b) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento),  no caso de atraso na execução do objeto
contratual  superior  a  30  (trinta)  dias,  sobre  o  valor  da  nota  de  empenho  ou  instrumento
equivalente, até o limite do percentual fixado na alínea “d”, hipótese que pode resultar na rescisão
da avença. A aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa prevista na alínea anterior.

c) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento), sobre o valor da nota de empenho ou instrumento
equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais, elevada para  0,3%
(três décimos por cento), em caso de reincidência.

d)  Multa  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  deste  contrato,  no  caso  de  desistência  da
execução do objeto ou rescisão contratual não motivada pela CONTRATANTE.

14.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

14.2. A CEGÁS dará publicidade da sanção administrativa para registro no Cadastro de Fornece-
dores do Estado.

14.3. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos existentes ou
descontado da garantia contratual, a contratada recolherá a multa por meio de depósito bancário,

Pregão Eletrônico n° 20230021 – CEGAS – Serviços de Seguro do Gasoduto da CEGÁS                                                     34/39



podendo ser substituído por outro instrumento legal em nome da CEGÁS, se não o fizer, será co-
brada em processo de execução.

14.4. A multa poderá ser aplicada com outras sanções segundo a natureza e a gravidade da falta
cometida, conforme previsto no  art. 267 do  Regulamento Interno de Licitações e Contratos da
CEGÁS, desde que observado o princípio da proporcionalidade.

14.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da
lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

15.1. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados,
se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução
de contrato;

b)  “prática  fraudulenta”:  a  falsificação  ou  omissão  dos  fatos,  com o  objetivo  de  influenciar  o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução deste contrato.

e) “prática obstrutiva”:

(1)  destruir,  falsificar,  alterar  ou ocultar  provas em inspeções ou fazer  declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista nesta cláusula;

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

15.2.  Na  hipótese  de financiamento,  parcial  ou  integral,  por  organismo financeiro  multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso,  este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou
pessoa física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento,
constatar  o  envolvimento  da  empresa,  diretamente  ou  por  meio  de  um  agente,  em  práticas
corruptas,  fraudulentas,  conluiadas,  coercitivas  ou obstrutivas  ao  participar  da licitação ou da
execução um contrato financiado pelo organismo.

15.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a CONTRATADA deverá concordar e autorizar
que, na hipótese deste contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro
e/ou  pessoas  por  ele  formalmente  indicadas  possam  inspecionar  o  local  de  execução  deste
contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução deste contrato.

15.4.  A  CONTRATANTE,  garantida  a  prévia  defesa,  aplicará  as  sanções  administrativas
pertinentes, previstas em Lei se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da
pessoa  física  contratada  em  práticas  corruptas,  fraudulentas,  conluiadas  ou  coercitivas,  no
decorrer  da  licitação  ou  na  execução  deste  contrato  financiado  por  organismo  financeiro
multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1. Não será admitida a subcontratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA MATRIZ DE RISCOS
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17.1. Nos termos do art. 69, inciso X, combinado com art. 42, inciso X da Lei Federal nº 13.303,
de 30 de junho de 2016, aplica-se ao contrato vinculado ao Anexo I - Termo de Referência do
edital Pregão Eletrônico nº 20230021/CEGAS, os seguintes riscos e responsabilidades entre as
partes, caracterizando o equilíbrio econômico-financeiro inicial do respectivo contrato, em termos
de ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação.

17.2. Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados na tabela abaixo Eventos Matriz de
Riscos o CONTRATADO deverá, no prazo de 01 (um) dia útil, informar à CEGAS sobre o ocorrido,
contendo as seguintes informações mínimas:

a) Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua duração
estimada;

b) As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materialização do evento, quando
houver;

c) As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento e o prazo estimado para que
esses efeitos cessem;

d) As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser cumpridas em razão
do evento; e,

e) Outras informações relevantes.

17.2.1.  Após  a  notificação,  a  CEGAS  decidirá  quanto  ao  ocorrido  ou  poderá  solicitar
esclarecimentos  adicionais  ao  CONTRATADO.  Em  sua  decisão  a  CEGAS  poderá  isentar
temporariamente  o  CONTRATADO do  cumprimento  das  obrigações  contratuais  afetadas  pelo
Evento.

17.2.2. A concessão de isenção não exclui a possibilidade de aplicação das sanções previstas na
Cláusula Das Sanções Administrativas.

17.2.3. O reconhecimento pela CEGAS dos eventos descritos na tabela abaixo Eventos Matriz de
Riscos que afetem o cumprimento das obrigações contratuais,  com responsabilidade indicada
exclusivamente ao CONTRATADO, não dará ensejo a recomposição do equilíbrio  econômico-
financeiro do Contrato, devendo o risco ser suportado exclusivamente pelo CONTRATADO.

17.3. As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do príncipe ou força maior deverão
ser comunicadas pelas partes em prazo hábil.

17.3.1. As partes deverão acordar a forma e o prazo para resolução do ocorrido.

17.3.2. As partes não serão consideradas inadimplentes em razão do descumprimento contratual
decorrente de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior.

17.3.3.  Avaliada  a  gravidade  do  evento,  as  partes,  mediante  acordo,  decidirão  quanto  a
recomposição  do  equilíbrio  econômico-financeiro  do  Contrato,  salvo  se  as  consequências  do
evento sejam cobertas por Seguro.

17.3.3.1.  O Contrato poderá ser rescindido,  quando demonstrado que todas as medidas para
sanar os efeitos foram tomadas e, mesmo assim, a manutenção do Contrato se tornar impossível
ou inviável nas condições existentes, ou for excessivamente onerosa.

17.3.4. As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações necessárias a fim de
minimizar os efeitos advindos dos eventos de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior.

17.4. Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores
ou impeditivos da execução do Contrato, não previstos na tabela abaixo Eventos Matriz de Riscos
serão decididos mediante acordo entre as partes, no que diz respeito à recomposição do equilíbrio
econômico-financeiro do Contrato.

EVENTO MATRIZ DE RISCOS

ITEM TIPO DE RISCO MOTIVO
RESPONSABILIDADES

CONTRATADO CEGÁS
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1

ATRASO NO INÍCIO, NÃO 
REALIZAÇÃO, REDUÇÃO DA 
PRODUTIVIDADE OU 
PARALISAÇÃO DAS ENTREGAS 
PROGRAMADAS

DEVIDO A INTEMPÉRIES X

2
INTERRUPÇÃO DO CONTRATO EM 
VIGOR

INTERRUPÇÃO DO CONTRATO 
VIGENTE POR OUTRA EMPRESA 
CAUSANDO PARALISAÇÃO DO 
CONTRATO EM ANDAMENTO.

X

3

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 
INSUMOS E/OU EQUIPAMENTOS 
PELO CONTRATADO, QUE NÃO 
ATENDAM AS ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS EXIGIDAS NO EDITAL 
PELO CONTRATANTE.

MATERIAIS, INSUMOS E/OU 
EQUIPAMENTOS EM 
DESCONFORMIDADE COM OS 
REQUISITOS TÉCNICOS E 
CONTRATUAIS.

X

4
ATRASO NO PAGAMENTO DO 
OBJETO

PROBLEMA COM FLUXO DE 
CAIXA DA CONTRATANTE.

X

5
ATRASO NO PAGAMENTO DO 
OBJETO.

FALTA DE DOCUMENTAÇÃO 
EXIGIDA EM CONTRATO PARA 
PAGAMENTO.

X

6

CUSTOS DE AÇÕES 
TRABALHISTAS E/OU 
PREVIDENCIÁRIAS DE 
RESPONSABILIDADE DO 
CONTRATADO.

CUSTOS DE CONDENAÇÕES NO 
PAGAMENTO DE AÇÕES 
TRABALHISTAS OU 
PREVIDENCIÁRIAS DE 
PROFISSIONAIS DO 
CONTRATADO E/OU 
SUBCONTRATADOS.

X

7
ATRASO NO INÍCIO DA EXECUÇÃO
DO SERVIÇO CONTRATADO

ATRASO POR PARTE DO 
CONTRATANTE NA 
DISPONIBILIZAÇÃO DO 
PROJETO.

X

8
NÃO INÍCIO OU PARALISAÇÃO 
ENTREGAS CONTRATADAS.

PROBLEMAS COM 
SUPRIMENTOS DE INSUMOS, 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, 
FERRAMENTAS, PESSOAL 
CAPACITADO, ETC. 
RESPONSABILIDADE DO 
CONTRATADO, NECESSÁRIOS À 
EXECUÇÃO DO CONTRATO.

X

9
ATRASO NO ENCERRAMENTO DAS
ENTREGAS CONTRATADAS.

ATRASO POR PARTE DO 
CONTRATADO DA 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 
EXIGIDA PELO CONTRATANTE: 
RELATORIO TÉCNICO, CHECK 
LIST, ETC.

X

10
OCORRENCIA DE INCIDENTES OU 
ACIDENTES NO TRANSCORRER 
DO CONTRATO.

EXECUÇÃO DE TRABALHO FORA
DAS CONDIÇÕES EXIGIDAS EM 
CONTRATO, NORMAS 
REGULAMENTADORAS, 
PADRÕES DE SMS DA 
CONTRATANTE, ETC., PODENDO
CAUSAR OU CAUSANDO 
INCIDENTES/ACIDENTES.

X

11

PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS 
CONTRATADOS, PELA 
CONTRATANTE OU ÓRGÃOS DE 
FISCALIZAÇÃO, EM DECORRÊNCIA
DE CONDIÇÕES DE RISCOS 
GRAVE E IMINENTES AOS 
TRABALHADORES, MEIO 
AMBIENTE OU COMUNIDADE.

EXECUÇÃO DE TRABALHO FORA
DAS CONDIÇÕES EXIGIDAS EM 
CONTRATO, LEGISLAÇÃO DE 
SEGURANÇA E SAÚDE DO 
TRABALHO E AMBIENTAL.

X
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

18.1.  A inexecução  total  ou  parcial  deste  contrato  e  a  ocorrência  de  quaisquer  dos  motivos
constantes nos art. 237 e 238, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEGAS, será
causa para sua rescisão, na forma do art. 239 com as consequências previstas no art. 240, do
mesmo diploma legal.

18.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes de razões de interesse
público,  de  alta  relevância  e  amplo  conhecimento,  justificadas  e  determinadas  pela  máxima
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas no
processo administrativo a que se refere o contrato,  sem que caiba à CONTRATADA direito à
indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

19.1. Fica eleito o Foro do município da sede da CONTRATANTE para dirimir quaisquer questões
decorrentes  da  execução  deste  contrato,  que  não  puderem  ser  resolvidas  na  esfera
administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Gerência
Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só
efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das
partes e pelas testemunhas abaixo.

Local e data

(nome do representante)

CONTRATANTE

(nome do representante)

CONTRATADO (A)

Testemunhas:

1. ________________________________

(nome da testemunha 1)

2. ________________________________

(nome da testemunha 2)

RG:

CPF:

RG:

CPF:

Visto:

___________________________________________________________

(Nome do(a) servidor(a) da Assessoria Jurídica da CONTRATANTE)
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ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

DECLARAÇÃO

(nome  /razão  social)  _____________________________________________________,  inscrita
no CNPJ nº. ______________________________, por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr.(a) __________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade
nº.  ___________________  e  CPF  nº  ____________________,  DECLARA,  sob  as  sanções
administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação
anexada ao sistema é autêntica.

Local e data

Assinatura do representante legal

(Nome e cargo)
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